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coMrssÃo PERMÀr{Er{TE DE LTCTTAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N'OO2/2021 FG

O Mruricipio de Clrateús, pessoa juridica de direito público intemo, inscrito
no CNPJ n" 07.982,036/0001- 67, através da Comissãt> de Selegão. instltuidâ
pela Portaria n" 0022804/2021 de 28 de abril de 2021, considerando o
disposto m Lei no 13 Ol9/2414 e alteraçôm postmiores, loma ptúlim às
mtrdades de natureza privada se.m fins económicrrsllucrotivos interessadas,
que atrav'és deste edital, realizará Chamamento Publico, risândo a seleçâo de
Entidades, sern f'ux lucrntivos. pnrn finnar paroeo-in por nreio de Temro de

ANO XV/ EDIÇAO N'. 130

Colaboraçâo, nos termos e condigôes estabelecidas neste Edttal e seus

anexos

Todas as informações sobre o presente Chamamento Püblico, assim como o

respectivo edital poderÍio ser obtidos rn Sala da Comissão de Selegão.

localizada na Comissâo de Licitação localzada a Avenitla Edilberto FroLr,
1821. Planalto, Crateús - CE, no horário de das 08:00h às l3:00h, de

segunda a sexta-feira. no site da p,refeitura ou

ainda pelo site https://r*-wwtce,ce.govlu/licitacoes, tudo em conformidade

ao Lei no 13 019/2014

1.0 . DO OBTETO
l.l O presente edital de chamamento público teru por ob.ietivo a

PARCERIA COM ENTIDADE DE DIRE]TO PRTVADO SEM FINS
LUCRATIVOS PARA A R.EALIZAÇAO DE CONCURSO DE PROJETOS
APRESENTADOS POR ORGANIZAÇÔES DE NATURXZA PRIVADA
SEM FINS LUCRATIVOS, QUE TORNEM MAIS EFICAZ A
E)GCUÇÃO DO APER-FEIÇOAMENTO DA GESTÀO ATR-A\ES DA
INSERÇÀO DE AÇÔES, METODOLOGIAS E APERFEIÇOAMENTO
DAS PRÁTTCAS JÁ R-EAT.IZADAS COM VISTAS À nnOrOStçÃO Orr.

CAPACITAÇÃO DOS CIDADÃOS COMO F'ERRAMENTA DE
MELHORTA E OTIMIZAÇÃO DA INTERAÇ.ÀO »E COMLINIDADE
coM os PRoGRÁMAS DESENVOLVIDOS PELA ADMIMSTRT{ÇÃO
MUNICIPAL MEDIANTE O ESTABELECIMENTO DE SI§TEMÀTICA
DE CURSOS E PAIESTRAS A SEREM OFERTADOS AOS CIDADÀOS
NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, SAUDE, EMPREENDEDORISMO.
AGRICULTI]RA. TRANSITO E GESTÀO. EM R-EGIME DE MUTTJA
COOPERAÇÂO COM A ADMINISTRAÇÀO PUBLICA, NO EXERC IC IO
DE 2021, CONFORME O PLANO DE TRÁBAIHO QUE MELHOR SE

ADEQUAR Aú OBJETO A SER PACruADO presente licitaçâo t€m como
objero a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
DESENVOLVIMENTO, E)GCUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADE EM COMUNICAÇÃO E AÇÕES IVíIDIATICAS DE
INFORMAÇÃO PARAATENDER AS NECESSIDADES DAS DI\ERSAS
SECR-ETARIAS DO MUNICFIO DE CR/\TEÚS - CE.

2.0 DAS INFORMAçÔES GERÀIS
21. Esse Edital esLí disponír,el no site oficial do município de Crateús

https://urru:crateus.ce gov br/ (Enderego: wlvw.municipio ce gov br) desde

o dia 03 de maio cle 2021 ern cumprimenlo as determinações do Aí 26 da

Lei no 13.019/14;
2 2. As íJrganizaçôes de Natweza Sem Fim Lucratilos, serão denominadas a

partir de egora cÕmo: Eúidâdes OSC;
2 3. O valor de referênoia para a realização do objeto dessa parceria através

da celebraçâo do Termo de Colaboração, terá como teto miíximo. o .valor

mensal de R$ 1921.562,49 (hum milhão e novecentos e viote e ummd e

quinhentos e sessenta e dois reais e quafeilta e rove setrta\.os),

2 4. A contrapartida esperada da Entidade OSC será o fomecimento de belrs

e senlços;
2 5 As idormaçôes, esclarecimentos e orientagôes acerca desse Edital ser'ão

prestados pela Comissão de Seleção em dias úteis ate o dia da sessâo pública
no Fndereço: Avenida Edilbeío Frota. I 821 , Planalto. Crateús - CE- Sede

da Comissâo Pemranente de Licitaçâo da Prefeihrra Mr.rnicipal de Crateús,

2,6, A Comissão de Seleçâo prestará todas as informaçôes elou
esclarecimentos desde que os pedidos teÍrham sido recebidos ern ate 05
(cinco) dras úteis antes da data da apesentação das Prolxrstas de P.lanos de
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Trabalho. As solicitaçôes devem ooorrel exclusivamente, por meio de
documento escrito E entregue por meio fisico no enderego Avenida
Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE- Sede da Comrssão
Psrmenente de Lioitagào da Prefeitura Municipal de Craleüs.
2 7 Os pedidos de esolareoimentos serão respondrdos através do site em até
05 (cinco) dias uteis após o seu recebimento, sem informar a identidade da
Enüdsde OSC e de s€u rcpresentante Tanto os pedidos como as Íespostas
serão juntados nos autos do prooesso de Chamamento Püblico e estarâo
disponíl'eis para consulta por qualquer interessado

2 8 Os pedidos de informagões e/ou esclarecimentos nâo suspendem os
prazos previstos no Editâl
2.9. Caso haja necessidade de uma evenh:al raodifrcação no Edital,
deconente de pedidos de informaçôes elou esclarecmefltos, Â diwlgação
rlessa moclificagão .]coüeÍá de mesms Í'ormn que ss deu Ê diwlgaç§o do
texto original. alterando-se o prazo inrcialmente estabelecido somente se a
alteraçíto afetar a formulaçÃo das propostas ou o princlpio da isonomia

3.0 DOSPRAZO§, LOCÀLE CRONOGRÀMA

-3, l. Em nenhuma lulr5tese ser.{ recebido envolope fora rlo prazo estatrelrcidtr
nesle Editál
3.2, A efetivaçüo do crederciarnflrto dar-se-Á sorwnte quàndo dâ
ápÍesentâgão de tt'dos os documentos enumerudos â seguir, sendo quc a tàlta
de qualqucr um deles resultará na inabilimçao da Entidade OSC.

4.0 DO PLÀNO DE TRABALHO
4 1 O Plâno de Tratlelho é o documento plo qual a Entidade OSC detimrá
as aür'idadçs e o prrojcto quc serão dcscnvolvidos, cour o dssoritivo das
ÀçÕss. metas e indicedores fxrro posterior mÍ)nik]t6mü1tol
4.2. Para I oelebreg[o deprertmle Parceriu, lierd rsaiizodo um eoRcurío eRtrr
oú projet)É spresfitrrdol plas Entidatler C)§C que &pÍcúentür o melhrrr
projetrr de Àperfeigoumento çla C-irstJ[o úlÍ6vés dÁ insetç&o c1e a9Õex,

metodologiar e aperÍ'eiçtrumento tlas prúticar já realizuelas ulm viútêú À

Êopr"içfio da oapacitnção dos cidadãos ctrmo fertrmentu ds melhoris e
ôtimizÁSo da interaçÃo dn comunidade com o8 prrr&rêm&s desenrrolvitlos
pela Administragão Municipal mediante o estabeleoimento de sisternátioa de
cwsos e palestras â serern ofcrtados aos oidedãos nas áreas de educação,
saúde, empreendedorisrno, agriculturs, trensito e gesüI<r

4 3 Esse prqeto/Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os segu'intes
t elementrrs:

- 4.3.1 . A descnção da reÁlidade objeto ,ila parceria, devendo ser demonstrado
o ncxo com a atiudadc ou o projcto c oom as mctas a scrcm atingidas;
4 3 2. A tbrma de exeouçâo das ações, indicando, se necessário e çando
cabivel, as agões que demandarão atuêçâo em Íede;
4 3 3 Adesoriçâo de metas quântitativas e mensuráveis a serem atingidas;
4 3 4 A definição de indioadores, documentos e outros meios a serem
utilizados para a afengão do curnprimcnto das metas;
4 3 ,5 A previsão de receitas e a estirnativa de despesas a serem reaüzadas na
execução das ações, incluindo os re€ursos humanos, remuneração da equipe
e os encargos sociais, obrigaçôes trabalhistas e a discriminaçâo dos custos
indtetos neoessários a execução do objeto:
4.3.6 Os valores a serem rqrassados mediante üonogrsrrls de desembolso;
4=3 7 A,s ações que dernandarõo pêgÊmento ern es1Éoie, quando for o caso.
na forma do art, 38;
4.3 8. Definição da capacidade têcnica e operacional neoessária I execuçâo
das agões; e

4 3 9. Afomra oomo ocorreÍão s apresentaçãe das respeotivas prestagões de
oonlas (Art 22 daLei n o 13 019/1:t e ârt 25, do Dc.oreto n o 8.726, de
z7/M/20t6);
4.4, Na apresentrção das receitns e dospcsas, a Entidade eSC deverá ineluir
elementos indir:ativos da mensuração da compatibilzaçSo dos euslos
âpresentados com os pÍegos pratic*dos n<t mercado ou pôr outrâs parcerios
ds mesmâ natureza, tflis como sotaçõe§, tablas de pÍeços e quaisquer outras
Í'ontes dc informações ;
4.5, A aprovaçào do Plano de Trsbfllho Rão gerâná direito À oeletrragão da
parceÍla

5. DACOMISSÃO DE SELEÇÂO
5 1 A Administração InÍunicipal constituirá uma
analisara os documentos apresentados pelas organizações
e apreciará todos ori Planos de Trabalhos propostos, Se

informações adicionais, realüara visitas tecn'i cas.

que as organizações se maniÍêstem por escrito quanto ao solicitado, a fim de

selecionar, as entidades OSC que atendam aos reqüsitos previstos neste
edital e na Lei Federal no 13,019/2014

5.2 AComissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar ejulgar o
presente Charriamento Público foi ooilstituídâ através da Poriaria n"
002.28.04t202t:
Presidente- Antonio Femandes Alves Junior CPF n" 053,081 323-98
Membro - José Edvaldir Lopes Portela CPF n'956 958.503-97
Mernbro - Lindaleia Aires Evangelista CPF 741 352 363-91

5 3 As propostas serão julgadas poÍ essa Comissâo, nos termos do art 27, SI
O da tei no 13 0l 9/l 4, (redaso dada pels Lei no I 3 204/15)
5 4 Será impedido de porticipar dessa Comiss.{t'r de SeleçÍo, o munbro qw,
nos 05 (qineç) anos teúa mântido relação juridics com: ao meRosr 01 (uma)
das orgaruzagões pâÍticifisntes do Chamemento hibhco, considerando-se
relaçãt'r juridica, dentre oufâs, ser ou ter sido associado, dingente ou
oooperado, ou ter tido relação de empÍego ou de prestação de servigo, ou ter
recetrido beneliciário de qualquer natureza de qualquer das entidades OSC
participantes do chamamento, Gedsgão dada pela Lei no 1 3 204115)
5.5, (l membro da Comissão de SeleçÀo, sob pena de responder
admüristrativa, penal e civilmente, deveni ainda se declarar impedido de
participar do processtr de seiegão quàndo for cônjuge ou psrente, Eté

segundo ÊÍâu, inclusive por afinirlade, dos administradores da OSC ou
quando sua atuação configurar em qualçer outra situação de conl-Iito de

interesse. entendendo-se por coúlito de interesse, srttr,oção ge.rado pekr
confrorúo entre o interesse púLrlioo e o privado. que possà conlproireter o
interesse coletir.o ou influenciar, de naneita imprópria. o desernpenho da

flurção pútrlica.
5.6. O membro impedido deverá ser imediatamente suhqtituido" e nomeado
um membro substihrto que possrÍl quaüficação equil-alente, a fim de

úabilizar a reulizagÍío ou continuidsde do prr'rcesso de seleçâo, sern a

necessidade de altuação e dirulgaçâo de novo Edrtsl
5,7 Para subsidiar setrs tmbalhos, a Comissâo de Seleção poderá solicitar
as$essoÍ[mento tecnico de eslrecralista que nã(t seja memhnr ilesse
colegiada,
5.8. A Conriss§o de Seleçâo poderâ renüzor, a qualquu tempo, diligênoins
ptuu r.eritictu u [utentioidode rla;r irútrmrugÕes e du]umentrr,s uprÊsentÀdo,r
pelas enticlades O§C participantes .)u pârÂ esslürccer clúvidas e omisst"les,

Em quelquer situaçâo, devan ser obsemodos os principios dn isonermia, da

impessoaliclaile e da transpnrência.

6.0 DA§ COND.TçÕE§ DE PARTTCIpÇAÔE§ E DÀ§ VEDAÇÔES rA
CHÀI}IADAPUBLICA
6 I Poderiio participar do presente chamamento público para celebraçâo de
Termo de Colaboragão, de acordo com a Lei no 13,0192014, e as alteraçôes
advindas da Lei n' 13 204/2015, entidades privadas sem hns luorativos que
possu&m entÍe seus objetivos estatutários, atividades compatlrreis com o
Objeto deste Chamamento Além da comprolação documental da exerução
de habalhos similares em municípios, no mínimo do mesmo porte, por
perÍodo superior a l2 (doze) meses
6.2. Pam a celebração da parceria, a Organizagão da Sooiedade Civrl - OSC
deverá alender aos segulntes requisitos:
6 2 I As entitlades OSC concorrentes devem âpresêntar declarações de que,
oaso seiam selecionadas, poderão manter escritório local sediados e oom
repÍesentação âhrante e recoúecida no âmbito do Município de Crateús,
conforme a neoessidade definida pelo conveniado, levando-se em contâ
questões econômico-financeiras e relatiras às necessidades sanitárias
advindas da pandemia de SARS-COVID-19;
6.2.2. Ter objetivos estatulános ou regimentai.s voltados à promoção de
atiüdades e frnalidades de relevânoia pública e social, bem oorno
compativeis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art, 33. capü,
inciso I, e árt 35, caput, inciso III, da Lei no 13 019, tle 2014) EstÃcr

dispensadas desta exigênoia as organizaçõcs religiosas e as sociedades
cooperativas (art 33, SS 20 e 30, Lei no l3 019, de 2014);
6,2.3. Possuir, no rnornento ú apresentagão do plano de tratxlho, no tninino
3 (três) anos de exi»tência, o(rm osd&stro âtivo. cofirprovêdos;nr meio de
docum«rtaç§o emitida pela Secretatra da Reeeita Federal úo Brasil, com
bsse no CadÂstro Nucronal ds Pessos Juridics - CNPJ (on. 33, caput ü$tso
Vi alínea "a", da Lei no 13 019, de 2014):
6 2.4 Poszuir experiência prévia na realizagEo, crrm eÍltivrdade, do ohjeto da
parceria ou de natrueza sernelhante. pelo prazo minimo de 3 (frês) anosJ a ser

comprovada no momento da apresentaçEo do plano de trabalho (art. 13,
caput. inciso V, alínea da Lei no I 3 019. de 2014):

CRON(]GRAMA
E'IAPA AÇÀO DATÀ/PRAZO
l hrblicação do etlital no site da

Prefeitura Municipal de Crateús -edo
Tribrural de Contas do Estado do Ceará
http:wwu,. tce.ce. qtrv"br/lioitaooes

03t05t2021

Sess$o de Abertura Credenciamento e
recebimento do envelope contendo a

Proprsta ele Plano de Trabalho e

Deolaragão 
-Anexo 
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625. Possuir instalagôes e outres ctrndições materiais pârâ o

desenvolvimento do objeto da parcena e o cumprimsÍlto das metas

estabelecidâs ou, altemativamente, prevu a sua coú.tÍatagão ou açisição
com recuÍsos da parceria, a ser atestado mediante declaração dtr

rspresentante legal da OSC, conforme ANEXO V - DECLARAÇAO
SOBRE INSTALAÇL1ES E CONDIÇÕES MAIERIAIS
6.2 6 Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do
objeto da paroeria e o cumprimento das metas estabelecidas. não serÁ

necessáúa a demonstragão de capacidade previa irstalada. sendo admitida a

contratagão de profissionais, a aquisição de bens e eqúpamentos ou a

realizaçáo de ser',rços de adequação rle espaço fisico para o cutprimento do
objeto da parceria (aÍ. 33, caput. inciso V, alínea "c" e S50, da I-ei no
ll.0l9, de 2014);
6.2 7 DeÍÍlonstrar coúecimento téonioo e capacidade de prestação de

serviços na área da eárcaçâo e poüticas públicas setoíais no âmbito do
teÍritório deste Município, de aoordo com a descrição contida no Termo de

ReÍbrênoia deste edital.
6.2 8, Que esteja ciente de que a simples participação no charnamento
público prcszupôc scu coúccimcnto próúo c sua ooncordZinoia com o

atendimento das üsposiçt1es deste edital e da l-ei Federal no l-3.019/2014;
6.3 Ficará impdida de celebrar a parceria a OSC que:

63.1 Não esteja regularmente constituidâ ou, se estrangeira, não esteja

autorizada a hrncionar no território nacional (art. 39, caput, inoiso I. da Lei
no 13.019, de 2014);
6.3 2 Esteja omissa no dever tle prestar contas de parceria anteriormente
celeb,rada (art 3 9, capu! inciso lI. da Lei nP t 3,019, de 20 t4);
6.3 3 Teúa, em seu qu,adro de drigentes, membro de Poder ou do

\-, Ministéno PrSblico, ou úrigente de órgão ou eotidade da administração
pública muoicilNl, estendendo-se a vedação aos respecüvos cônjuges,
cornpanlreiros e parentes em 1iúa reta, colateral ou çnr afmidade, até o
segundo grau, exceto em relação às entidades que. poÍ sua pópria naturezâ:
sejam constituidas pelas autoridades referidas Nâo são considerados

membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas
públicas (art. 39, caput. inciso III e SS 50 e 60, da Lei n' 13,019, de 2014);
6 3 4 Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos
5 (cinoo) anos. exceto se fbr sanada a irregularidade que motir'ou a rejeição e

quitados os débit«rs eventualmflrte imputados, ou t'or reconsiderâdâ ou
revista a decisão pela rqeição, ou, ainda. a apreciação das contas estiver
pendente de decisáo sobre recurso oom el'eito suspensivo (art 19, caput,
inciso IV, da Lei no 13.019, de 2014);
6 3 5. Tenha sido purida, pelo per'íodo que durar a penalidade, com
suspeirsão de participação em licitaçâo e impedimento de contmtâr com a

adminishagão. com declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ oom
a administragâo pública, com a sanção pÍÍevista no inciso II do art 73 da Ler
no ll 0l9,,Je 2014,orr com a sanção preüsta no inciso IIl do art 73 da Lei
no 1-1 019. de 2014 (Nt 39, caput, inciso Y da Lei no 11,019. de 2014);
6 3 6 Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em
decisão mecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art 39, oaput, inoiso VI, da
Lei no 13 019, de 2014)r ou
6.3 7 Tenha entÍe seus dirigentes pessoa oujas contas relaúvas a grarcerias

. tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
\, Contas de qualquer esfera da Federação, ern decisão irreoorrír'el, nos últimos

8 (oito) anos; que tenha sido julgada responúvel por fàlta grarc e rnabilitatla
para o exeroioio de oargo em oomissão ou fturção de confiaÍlça, enquanto
dwar a inabilitação; ou que tenha sido considerada resptnsável yrr ato de
improbidade, enquanto durarem os pmzos estabelecidos nos incisos l, tI e III
do art 12 da Lei lo 8 429. de 2 dejuúo de 1992 (art. 39, oaput. inciso VII,
tta l,ei 13.019, de 2014).

7.0DA IMPUGNAçÀO r OOS RICUR§OS
7.1. Os prazos e as condições para requ€rer IMPUGNACAO deste Edital são

os preüstos nos § lo, 2u e 3o do AÍ 4l da Lei n" 8,666/93 e alteragões

Qualquer cidadão/OSC's interessada poderá impugrraÍ este Edital de
Chamamento Püblico, apresentando suas razoes
Sera de competência da Onienadora de Despesas a decisão acerca da(s)
impugnação(oes) apresentada(s)
7 l.l. Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova
data para recebimento do Envelope, exceto quando a alteração nâo afuar
substancialmente as condições previstas neste edital.
7.1 2 T)ecafuâ do direito de solicitar esclarecimentos ou providencias e de
impugnar este Edital aquele que não o fzer dentro do prazo estabelecido no
rtem 7 l.
7.1 3 A petigâo de impupnagão deverá ser acompanhada dos seguintes
ducurncÍrtos:
7.1.4, Cópia devidamente aúenücada de CPF ou RG, ern se tratando de
pessoa fisica, ou CNPJ, em se tratando de pessoajurídica: devendo lnfonÍlâÍ
o e-mail e o telefone para contato;
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7, I 5. Procuragão (quando for o Caso);
7.1.6. Atos Constitutivos, em se tÍatando de pessoa

original ou cópia autenticada)
7 I 7. Não sêÉo coúecidâs as impugnações lntorpo§tâs

prazos legais, hem oomo as que Íbrvrn entradas por fax ou
ser protocoladas no protocolo geral da Prefeitura Murucrpal de

situada no eÍrdeÍeço descrito neste Edital
7 1 8 Eventuais irnpugnagões ao Edital deverão ser dingidas à Presidente da

Comissão de Seleção e protoc,oladas no Protocolo Geral da Pretleitura

Munioipal de Crateús - CE, em dias úteis, no horário e entlerego constante§

nêste edital;
7 2 Caberá recurso admiristraüvo:
7 2 I Da decisão que clâssiÍicar ou desclassificar OSC's participante:

7.2 2 Da decisâo que habilitâr ou inabilitâÍ OSC's participante

7.1 O prazo para interposigâo do recurso admlristrativo será de 5 (cinco)

dias úteis, I contar da ciênoia da decisão, assegwada a ampla defesa e o
contÍaditório
7 4 A manifestagão em interpor Íecrrrso deverá observar os seguiüte§

criténos:
7 41 Ser dingido à Cornissão de Seleção, ügitado, der"idamente

frurdamentado e, se for o caso, eoomÍBúado de dooumentação pe.rtinente;

7.4.2 Ser assinado poÍ Íepresentante legal da interessada ou procurador com
poderes específioos, hipótese em que de!'eÍá ser anexâdo o instÍumento
procuratório
7 5 Interposto, o reourso será comunicado âos demais licitantes, que

poderão rmpuguí-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis

7 6 O recwso será endereçado à Comissâo de Seleção de acordo com a

deoisão recorrida, a qual poderá reconsideÍaÍ stra decisão, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fzzê-lo zubü, devidamenre

iúbrmado. devendo, neste caso, a &cisâo ser proferida dentro do prazo de 5
(ornco) dias úteis, contado do recebtmento do recurso

7 7 As razões do recruso deverão ser apresentadas na Comissão de Seleção

situada na Avenida Edilberto Frota, I 82 t, Planalto. Crateús - CE, no horá'ri«r

de 08h00min às l3h00min, de segunda a sexta-f'era, e fora do prazo legal,
não serão conhecidos. Não serão conhecidos recursos enr.iados pelo correio,

fac-símilq crrrreio eletrônioo, ou caralquer outro meio de c<xntmicagão.

7 8, O recurso admimstrativo teÍá ef'eito ruspotsivo.
7 9. Na oontagern dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-s€-á o dia do

iníoio e inclur-se-á o do vencrmento, e considerar-se-ão os dias consecutii'os
sendo que só se irúciam e vencem os prárzos en dra de expediente da

Prefeitura Mumcipal de Crateús - CE
7 9 I Não seÍão coúecidâs as impugnaçôes e os recuÍsos apresentados fbra
do prazt'r estabelecido eou subscritos poÍ repÍesentantes não hâbilitâdos
legalmente.
7 9.2 A habilitação do representante deve ser oomprovada juntamente com
os documentos do reourso administmtivo, no momento de sua interposição

8.ODO§ CRITERIOS DE SELEÇÃO
8,1- A Comissão de Seleção utilizara os critérios oil,ados na tabela abaixo
para classithação dos planos de trabalho, bem como, daú rlevolutiva a

entidade proponente da avaliaçito realizada e pontuação ohtida.
8 2. Serão adotados os seguintes critérios de desempate:

8 2. 1 Proj eto oom maior número de pessoas a serem atendidas;

8 2 2 Enúdade com mais tempo de constitúçãol
8 2.3. SoÍeio;
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8.3. DESCRTÇÃO DOS CRITÉRnS DE SELEÇÃO DOS PROJETOS
8 3 I Viabilidade dos ftijetivos e Metas: Se os objetivos específicos são

üáveis e exequiveis Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo
Chamamento Peso: l.
8 3 2. Consoúnoia oom objetivos propostos: Se os objetivos estâo de aoordo

. c,om o preüsto pela legislação (Tipificação Nacional de Serriços
\z B,lrooolorrais). Peso: l.

8.3.3. Metodologia e Estratégia de,A.ção: Se o projeto demons'tra clareza na

fbrma como vai se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os

metodos, tecnicas e estratégias pensadas para cada objetivo proposto Peso:

2

8 3 4 Viabílidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com
realidade do teritóriol se há coer&rcia metodológiea que üabilize a

execu$o do projeto. Peso: 2.
E 3.5 Coerência no Plano deAplicaçâo de Recursos: Se tr,í compatibilidade
na aplicação dos recursos com a proposta de trabalho Peso: 2

8.3 6 Experiência da Entidade no Serligo e no Mumclpio: Se a proposta traz
conhecimento sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se

dernonstra experiênoia com o servigo proposto Peso: 2

8.3.7 Sustentabilidade da Entidade: Se a Entidade possui outras fontes de

recurso elou apoio rnstitucional Peso: 2

8.3.8 Localizaçâo e Infiaestrutura física: Descrel-er se o local e a

infraestrutura preüsta atendem às necessidades do projeto Peso: 2.

I 3 9 Adequagão aos criterios estabelecidos no Plano de Trabalho: Clareza e
objetir,'idade na apresentaÇão do Plano de Trabalho, acrescentando atestádos
comprobatórios recoúecidos por entidâdes públicas e/ou privadas da

realização de atiüdades consonantes ao objeto da licitação. Peso: 2,

8310 Participação da OSC em Conselhos Mruricipais: A organizaçâo
pnrtioipa de paroerias eur proglam.rs educaoionais e de gestilo oorn entidades
de nilel superior - público e privado. Peso: I

" 8.4. Os dooumentos exigidos neste edital poderão ser apresentados ern
Voriginal ou por quolquer pÍocesso de copia autenticadà por cartório

competente ou cópias autenticadas por servidor público desta

municipalidade ou em publicaçâo de órgão da imprensa na fomra da lei.
8.5 Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de ralidade, quando
tbr o caso. Se a validade não constar de algum docume[to, sení considerado
úlido por um periodo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua

emissão.
8-6 Poderão ser apresentadas certidões negatilas ou posititas com el'eito de
negatrva
I 7 As instihrições paÍicipantes que deixarem de apresenfar os documentos
exigidos ou apÍesentarem os documentos vencidos elou ern desconformidade
com as exigências deste edital, serão inabilitadas

9.0 DOJT]LGÀMEIYTO
9.1- Momento em que as pÍopostas apresentadas passam por um critério de
alaliagão segundo as regras detinidas nesse Edital, para escolha do projeto
de maior grau de adequa<;ão à politica pública desejada:
9 2 O julgamento das propostas ocorre com a avaliaçào dos projetos pela
Comissâo de Seleção seguindo os pÍazos e condições preüstas nesse Edital,
principalmente nô que se refere à metodologia de pontuagâo e ao peso
atribuído a cada um dos critqios estabelecidos nesse edital
9.3. Os critérios obrigatórios para o julgamento dos projetos será;
9 3 I O grau de adequaçâo da proposta aos objetivos especificos esperados
segundo o objeto desse chamamento;
9 3 2. C) valor de referência ou teto constante no Edital
94 A araliagão dos pnrjetos privilegianí a inovagão e criatiüdade na
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proposta de execução do projeto/plâno de trabalho;

9.5 A av-aliagão rJas propostas tÊra cadteÍ eliminatório
acordo com os criÉrio e pont-ragão já deterrninados;

9 6 Será obrigatoriamente justificada a selE&o de proposta

mais adequada ao lzlor de referênoia oonstante uess€ Edtal.
9 7 Somente depois de encerrada a etaJn competitila e ordenadas as

propostâs, a administração púbüca procederri a veriticação dos documentos
que compÍovem o atendimanto pelas Entidades OSC selecionadas dos

requisitos previstos nos artigos 33 e 34 da Lei no 13 019/14 (Redação dada

pela Lei n' 13 204/15)

1o.o DAHOMOLOGAçÃO
l0 l. A Prefeitura Municipal de Crateús - CE divulgará o resultado

preliminar do processo rle seleção no seu endereço eletrônico oficial Al
Entidades OSC poderão apresentar resurso conha o resultado preliminar, no

prazo de 5 (oinco) dias, contados da publicação da deoisão

10.2. Após o julgamento dos recursos ou o trânscuÍso do prazo sem

interposição de reoursos, a Comissão de Seleção encaminhará o resútado do

julgamcnto para a homologagão dos Ordcnadorcs dc Dcspcsas c publicará as

decisôes recursais proferidas e o rezultado definitivo em julgamento lawado
em ate, a ser dilulgado ern seu endereço eletÍônico, contendo a lista

olassificatória das Entidades OSC cqias Propostas de plano de trabslho

foram aprovadas com a sua respectiva pontragão
t0 3 Ahomologação do resútado não gerará direito para a Entidade OSC à

celebração do Termo de Parceria
10 4 Apos o recebimento e julgamento das kopostas de Plano de Trabalho,

havendo uma únioa Entidade OSC com PÍoposiâ classificada, e desde que

atendidas às exigências deste Edital" a Administração Pública Muoicipal
podeú dar prosseguimento ao Processo de selegão e convocáJa para

apresentÂção dos documentos de habilitaçfo nos teÍÍnos prrevisto neste

Edital.
10 5 A Comissâo de Seleção, na própria publicação do resultado final do
julgamento das propostas, designará data e horário da sessão púbüca para

que as Entidades OSC's selecionadas, respeitando a ordern de classifrcaçâo e
somente, daquelas necessárias ao atendimento da quantrdade prer"ista no

Edital de Chararmento Público, aprcsentarão os dooumentos de hatnlitação.
0omprovando os requisitos previstos na Cláusula I1 deste Edital, trcm cr,mo
a Declzragão nos moldes do modelo prernsto no Anoio IV. no sentido de que

não incorram nos impedimentos legais de que tÍatâ o art 39 da ki Federal
no 13 019/2014
10 6 Depois de encerrada a fase competitiva das propostas flano de

Trabalho), a Comissão de Seleçâo del,erá prooeder a umâ veriflcação frnal da

documentação preüsta no Edital, conforme aÍts 33 e 34 da Lei n' I 3 0 I 9/ I 4.
A segunda melhoÍ proposÍa, tamMm, terá essa veriÍicaçâo flutal.

11.0 DAtrÁBrLmÀÇÃo
11 1- Para hns de celebração da parceria a OSC deverá apÍesentar a seguinte

dooumentação:
a) Ofioio do Representante da Entidade encaminhando a dooumentaçâo

abaixo:
b) Cópia do Estatuto registrado e de eventuais alterações;

o) Normas de organização intema que prevejam expressamenle:

c.1) objetivos voltados a promogão de atiüdades e frnalidades de relevância
pública e social
c 2) çe, em caso de dissolugão da enüdade, o respectivo patrimônio líquido
seja transferido a outra pessoa juridica de igual natureza e cujo objeto social
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta:
c.3) escrituração de acordo oom os prinoipios fuudarnentais de oontabilidade
e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
1 I.2. Ata de eleigão da diretoria em exercicio,
11.3. Cadastro Naoi.onal de Pessoa Jur(dioa - CNPJ;
11 4 Relação nomrnal atualizada dos dirigentes da entidade, oom endereço,

nuÍnero e órgão expedidor da cartera de identidBde e número de registro no
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF da Seoretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB de oada um deles, acompan}ada das devidas copias;
tl 5 Certidão oonjunta negativa de tributos federais relativos as

contnbuigões previdenciáriss e as de terceiros, emitida pela Receita Federal

do Brasil;
I I .6. Certidão negativa de débitos com a Fuzendt Estadualr

I 1.7. Certidão negativa de débitos oom a Fazenda Muoioipal;
ll 8 Certidão de Regularidade relatirn ao Fundo de Garantia por Tempo de

Senigo (TGTS), demonstrando situaçâo ÍegulâÍ no oumprimento dos
enoârgos sooiais instituídos por Lôi;
11 t hova de inscrição no cedâstro de contribuintes estadual ou municrpr'|"
w hourm, rclntiw ao domicilio ou mJe do lisitdütr, ÍrrtirenE ao sEu mm
de atiridade e compatíl'el com o objeto contraual ou documento de isençâo,

em sendo o caso;
Il 10 Prova de inexistência de debitos inadimpltdos perante a Justiça do

il-í



Trabalho. mediante â âpresentêção de certidão negativa, nos termos do
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada plo Decreto
Lei no 5452, de Io de maio de 1943 (CNDT);
1l 11 Balanço patrimonial e demonshações conúbeis do último exeroício
social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovern a boa
situação financeira da proponente. vedada a sua substituiçâo poÍ balancetes
ou balanços proüsórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

enoerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
1 1 12 Declaragão emiúda pela proponente de que não possui em seu quadro
de pessoal, empregados merrores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na oondição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIL do art 70 da Constituição Federal; (ANEXO ID.
11 13. Comprovação de aptidão na execução dos sertgos com
§BracterÍsticâs, quântidÂdes e prazos oompatÍv€is oom o ohjeto deste
chamamento público, por meio da apresentação de atestado de capacidade

técnica, registrado na entidade profissional competente (CRA), fomecido por
pssoas juridicas de <lireito público ou prrvàdo, em pâpel timbrado, assinado
e datado, comprovaüdo que a insütuição teúe prestado ou que esteja
prestando este tipo de serviço satistàtonamurte;
l1 13 l. Somente ssrão aoeitos atestados de capacidade téonioa expedidos
após a conclus&o do respectivo coRtrato ou decorrido no mtnimo 0l (um)
âno do inlcio de sua execugào ficeto se houler srtlo firmado para seÍ
execut&do em pÍâzo inferior;
11.13.2 O Atestado devera ser emitido em papel timbrado da empresa,
conter idenühoação do emitente, caracterlsticas e looalização da prestagiio
do seniço, endereço, data de emissão e declaragâo do emitente de que o

sêrvigo fo'i reslizedo â contento
I I 13 3 A empresa deverd compÍovar experiência mírima de 0 I (um) ano na
prestação de senT ço ora contratador inintemlpto ou não, até a data da sessão

públioa de abertura deste chamamento público;
I 1 t 3 3 I CÀ perÍodos oonoomitantes serão computados uma únioa I ez:
11.13 3.2 Para a comprovagão de tempo de experiência, poderão ser aceitos
cópias de contrâtos ou outros documentos idôneos, mediante diligência da
Comissão de Seleção
11 14 Declaração de capacidade administrativa, tecnica e gerencial para
ei\ecugllo ou manutmçür) das açt1es previstas no plano cle trubolhol
11,15, Declaragfi(l de que se for selecionado psre assinatura do Termo de
Colaboraçâo, proridenciará a abeÍura de Conta Corrente especifica;
ll,16, Declarag$o <le que e entidàde flâo tent como dingonte membrr) de
Potler ou tlo Mnisténo Püblico, ou dirigente de órgüo ou entidÀde dá
administraçâo pirblica da mesnu esfera govertramentel na qunl será

celebrado o tetmii ile colatrtrruçd0i esteR.lendo=sô â \'üJoçfiü àos rôspôrtivüs
cônjuges ou conrpenheirrrs. bôü como pârentes em linha t§la, oolàterÉl ou
por afinidade, até o segundo graul
ll,l7. Declaração que o e,nüdade Rfro conüâtârs parentes ou empresa.i,
inclusive poÍ efinidâde, de dirigentes da proponente ou de membros do
Poder Público concedente:
I 1 . I 8 I)eolaração informando a dâtâ de Início das atividades da Entidudet
11,19. Ileclaragão que a entrdade se compromete em aplicar os Íecursos
repassados de acordo com o art. 5 1 da Lei no 13,ú19/2014. bem comrt prestar
cóDtírs r.c tbula dos art(s) 63 o 68 da mesma Lei;
11 20 Declaragão de adimplência com o Poder Público Municipal;
ll 2l Relatório de atividades executadas no exeroicio anterior
demonstrando a experiencia previa na realização, com efeüvidade, do objeto
da parceria ou de naturezâ sernelhante,
11.22 Fomeoer e ÍnÂrter, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico
(e-rnail) para notificagão dc deoisões proferidas no procedimento, que terão
validade para ciência ineçivoca, produzindo efeitos para contagem de
prazos, atrar,és de Declaração conforme modelo abaixo:

11 23 ABntidade OSC vencedora devení comunicar todas as alterações ern
seus atos societários e no quadro de dirigentes, guando houven
I 1 24 Na hipôtese da Entidade OSC não atender aos requisitos exigidos nos
artigos 33 e 34, aquela imediatamerte rrais bem classificada poderâ ser
mnvidada a aceitar a celebraçâo da pareena nos temos da proposta pu ela
apresentada;

MODELO DE DECLARAÇAO
CHAMAMENTO PUBLICO N" OO2/2O2IFG
A OSC' .., inscrita no CNPJ sob o n"por intermédio de seu representante
legal o(a) Seúor(a) portador(a) da Carteira de Identidâde no,... ... . . . e do
CPF no
DECLARA seu enderego eletrônico (e-mail) lNra notificar e
roeber decisões profendss no procedimento, que teú '"alidade para oiência
ineçívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos,

Looal e data
Representante Lesal
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11.25. No período entre a apresentagão da

Edital e a assinahtra do instnrmento de lnrceú, as

obngadas a informar qualquer eyento supen'eniente
regular celebração dessa parceria, sobÍetudo quánto ao

reqúsitos e exig&rcias preüstos para a celebraçãot

12.0 DO TERMO DE COLABORÂÇÃO
12 1- A celebração e a formalização do Termo de Colaboração dependerão

das seguintes p,rovidências pela Administraçâo Púbüca Mrmicipal:
I 2 I . 1 oomprovação de atendimento ao previsto no item 6 deste Edital;
12.1.2. eurissão de parecu de órgão tecnico da Seotetaria respor»ável pela
parceria, se pronunciando quanto:
12 | 2 | Ao mérito da pÍoposta, em conformidade com a modaüdade de

ÍIarcerifl adotade;
12 I 2 2 A identidade e a reciprocidade de interesse das prrtes na realização,
em mütuâ cooperação, da parcena proposlâl
12.1 2 3. Ademonskação de que os ohjetivos e finalidades rnstitucionais e a

caparcidade técnica e operacional da OSC foram avaliados e sâo compatíveis
com o objeto;
12.1 2 4 Aiabilido<le de zua exeoução;

I 2. I 2.5 A verificação do monogÍâma de desãnbolsol
12 1.2 6 Adescrição de quais ssrao osmeios dislxrniveis B seremutilizedos
pâra a flscâlização da execugão da paroeria, assim como dos procedimenttrs
que deverão ser adotados parâ avaliagão da cxecução fisica e financcira- no
cumprimento das metas e objetivosi
12. I 2.7 Adesignagão do gestor da parceria
12.1.2.8. A designação da comissão de monitrramento e avaliação dn

paroena
12 I 3 Emissão de parecer jwidico pela Procuradoria do Murucipio de

Crateús, acerca da possibilidade JurÍdioa de oelebração da parcena
12.2. As OSC's poderão celebrar mais de uma parcena concomitanternente,
no mesmo órgão ou em outros, vedada a incluúo da mesma parcela de

despesa un mais de um plano de trabalho
l2 3 Será anexada âo pfl)cessô que originou o Chamamento Púhlico, cópra
de todos os Termos de Colaboragão que l'ierern a ser assinados em

deconênoia deste Eüta1, e suâs eveRtuais altemgôes.
12,4. () processo aúninistÍrtivrr que originou o Chamamento Pütrlioo. eleverÁ

ser guardado peln hefeitura Municipal de Crateús - CIE responsrivel pelo

objetrr da pàÍeeris pâctuâdâ, até o térmirro tle su,a vigência, bem tlomo cls
juntarJa de c(rpia &r pàÍocsr técnico conelusivo da prestag§o de contas Íinal.
emitido pelo Gestor da parceria e côpia da nrnnilestagfro conolusivn dn

Autoridode üúmpetente sübre r üprovoç[o dâs oÕDtflÉ.

12.5. Os othitos dertâ pàreeria iniciam a prtir da ilÀ publicsg§o,
estabelecida no Termo de Colaboração

I3.(l DA EXECUÇÀO ORçAMET{TARIA E FINANCEIRA
13,1- Os recrusos provementes dessa parceria serão liberados de acordo com
o croflogrâms de desembolso, constflnte no Plano de Trabalhol
13.2 Os recursos Í'inanceiros pÍovenientes dessa parceria serão mântidos
exclusiramente Da conta bancária especifica desse projelo, isenta de tarifa
bancária nn ilstinrjção deterÍnirúd.a pela Administraç.{o I\ihlica, crs

rendimentos atil'os serão aplicados no objeto da parceria, estando suieitos às

mesmas oondições de prestação de contas exigidas pâra os reoursos
transferidos: @edagão dada pela Lei n" 13204/15)
13.3 Por ocasião da conclusão desse Projeto, denrurcia, rescisão ou extinção
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenieiles
das receitas obtidas das aplicações finanoeiras realizadas, serão devolvidos
aos cofres públicos do municipio de Crateús - CE, no prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias, sub pena de instauração imediata por oonla da

Administração Pública de Tomada de Contas Especial; fr.edagão dada pela

Lei n" 13204/15)
13.4 Toda movimentação de reoursos no âmbito dessa parceria será

realizada mediante transferência eleúônica sujeita à identifioação do
beneficiário final e a obrigatodedade de deposito em sua conta ba.ncií,ria;

13 5. Os paCêmentos deverão ser realizados mediante crédito na conta
banoríLria de titularidade dos fomecedores e prestadores de serriços;
(Redaçâo dada pela Lei n' 13 2O4/15)
13 6 Os reouÍsos dessa paroeria serão geridos pela OSC PARCEIRÀ e

estarão vinculados exclusivamente as despesas preüstas no Plano de
Trabalho Original E como a receita arrecadada poszui a natureza de verbas
públioas, deve ser alooado nos seus registros contábeis conforme as Normas
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP
13 7 As despesas decorrsntes dessa parceria serão et'etuadas com r@ursos
próprios do mtulcípio de Crateús - CE em estritâ obs€rvância ao plano de
trabalho original através da dotação orçamenúria, abaixo descritas:
a) 17 37 1,0 0037 2 036 - lvÍanutenção das Atividades Gerais da Secretaria da

Saúde. fonte de recrusos 211 0000.00 - Reoeitas de impostos e de
transferênorss de impostos - Saúdel
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b) 08 08.12.368.0037 2.034 - Manutenção das AriüdBdes Gerais do Fundo
Mmicipal do Fundo Municipal da Eduoagão, fonte de ÍecuÍsos lll 0000.00
- Receita de Impostos e de Transferencia de imposto - Educação 25%;
125.0000.01 Transferencias de Convenios - Uniao/Edrrcaoao;
c) 15.15.12.361.02312.057 - Manutencao das Aüvidades do Ensino Basioo
Fundamental - Fundeb 400á, fonte de recurso I I 3 0000.00 Transferencias do
FUNDEB 40%
d) 20.20 18 12200372066 - Manutenção das atiüdades Gerais da
Secretaria do Meio Ambiente, fonte de Í@uÍsos 001.0000.00 - Recursos
CJrdinarios

e) 282808 122.00172076 - Manutenção das Atividades Gerais da
Secretaria Municipal da Assistencia Social, fonte de recursos 001.0000.00 -
Recursos Ordinarios
f) 40.40.27 1.22.003'1 .2.135 - Manutenção das Atividades Gerais da
Secretaria do Desporto, tbnte de recursos 001 0000.00 - Recursos
Ordinarios
g) 32.3227 122.0037.2.064 - Manúenção das Atividades Gerais da
Secretaria da Cultura, fonte de recursos 00 1.0000.00 - Recursos C)rdinarios
h) 10.10.04 1220031 2.053 - ManúcnÉo das Atiüdadcs Gcrais da
Secretaria da Infraestnrtrra, fonte de recursos 001.0000.00 - Reoursos
C)rdinarios

i) 39.39.04 122(D37.2.133 - Manutençâo das Aüüdades Gerais da
Secretaria da omrmicaçfio Social e Relações públicas, fonte de recursos
001 0000 00 - Recusos Ordinrrios.
j) 43 45 04 122W37 2 141 - Manutengão das Atividades Gerais da Guarda
Ciül; fonte de recursos fonte de recursos 001 0000.00 - Recursos Ordinarios
k) 34.340412300312087 - Manutenção das Aüüdades Gerais da Sec
Mmicipal do Planejamento e Gestão das Finanças; fonte de recursos
001 .0000.00 - Recursos Ordinarios

D 3l3l A4 122N37 2081 - Manutençôo dBs Ariüda&s Gerais dâ
Secrelaria Nfr:nicipal da Gestão Administrativa; fonte de recursos
001.0000.00 - Recursos Ordrnarios
m) 02.0204 122N37 2.N)2 - Manutenção das Atiüdadês Gerais do
Gabinete do Pret'eito e Vioe Prefeito; fonte de recursos 001.000000 -
Recursos Ordinarios;
n) 444404,182.0107.2.142 - ManúenÉo das Atiüdades Gerais da
Secretaria Municipl de Proteção e Defesa Civil - fonte de recursos
001.0ú00 00 - Recrrsos Ondinarios;
o) 41 41.2369505362. 138 - Manutengão das Atividades de Ourros
hogramaJConvenios
13.7 l. Para a conbatação dos serviços elencados nesse termo de referencia
será utiüzado o elernento de desl»sas n 3.3.90.39 00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Juridica
13.8 Caso haja açisigáo de materiais permanentes e equipamentos com
r@uÍsos provenientes dessa perceri4 os bens serão tombados como bsns
públicos e inalieúveis. No encerramento ou eKingão do projeto, esses bens
deverão ser hansferidos para a AdminisEação Pública;
13.9. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens
remaDesce[tes dessa paroeria;
13 l0 As alterações do Termo de Colaboração ou do plano de trabalho
aprovado, desde çe não haja modificação do objeto da porcerio, poderão ser
efetuadas atendendo os reçisitos preüstos nos artigos 55 e 57 da Lei
I3.0 l912014.

14.0DAS COr\DIÇÔES DE PAGAMETTTO
14 I - exercidos por uma Comissão tnstituída psÉ esse fim E será a
instância administrativa colegiada de apoio e acompa.úamento da execugão
dessa parcena cujas atribúgões serão voltadas para o aprünoramelto dos
procedimentos, unificaçâo dos entendimentos, soluçÍÍo de oontrovérsias,
padronização de objetos custos e indioadores, fomento do controle de
lq5rrtrqdç.q e avaüação e homologaçâo dos rclatórios técnicos de
monitorameato e avaliaçâo;
14.2. A Comissão de Monitoramento e Avaliação será constituida através de

H#l?Hr3iffi;
ições deste termo de

referência, do Edital de Chamamento público e do plano de Trabslho
proposto;
14.3. O ÍElÂtório técnico & monitoÍaÍrento e avalia@o do poroeria, sem
prejuízo de outros elemerrtos deverá conter:
14.3 I Descrição s\rmária das atividades e metas estabeleoidas
4.3.2. Análise tlas adas, do cumprimento das metas e do
impacto do beneflc em razâo da execugão do objeto até o
periodo, com base estabelecidos e aprovados no plano de
Trabalho;
l4 3.3 Valores efetivamente transferidos pela Adminisfação pública;
14.3 4. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas
pla Enüdade OSC na ltÊs.taçâo de Contas, quando não for comprovado o
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alcance das metas e resultados estabelecidos no Termo
14 3 5 Análise de eventuais auditorias realizadas pelos
extemo, no âmbito da fiscalização preventival
14 4 Sem preju2o da fiscalizaçâo pela Administração
Orgãos de Controle, a exesução da lxrceria seni acompaúada e
pelos Conselhos de políticas públioas das iíreas de atuação do objeto dessa
paroeria.

15.0 DO GESTOR DA PARCEIRIÂ
15.1. O Gestor senl um Agente Público responsável pela gestão desso
parceria celebrada através de Termo de Colaboração elesignado Jror alo
publicado no Dirí,rio Oficial do Municipio, ou outro meio oficial de
comrmicação, com poderes de controle e trscalizagão;
15.2. Caso.o Gestor da pa.rceria deixar de serAgente Público ou ser lota&r
eÍn outÍo Orgão ou Entidade, o Administrador Públioo deveÉ designar um
novo Gestor, assumindo eÍlquânto isso não ocorrer, todas as obrigações do
Gestor oom todas as suas responsabilidadcs'
15 3 Sení impedida de participar como Gestor da parceria, pessoB que nos
ultimos 05 (cinoo) anos tcúa nrantido rclação juridica com apcnas, 01 (uma)
das Entidades OSC partioipantes desse Certame;
15.4 São ob,rigagões do Gestor;
15.4. I Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
15.4.2. Informar ao sêu zuperior hierárqüco a eústfocia de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atil"idades ou metâs da paroena e
de indíoios de irregularidades na gestão dos recursos. Bem como as
prroüdencias adotadas ou çe serão adotadas para sanar os problemas
detectados
15.4 3. Emitir Parecer Técnico Conclusivo de análise da Prestaçâo de Conas
levando ern consideragâo o conteúdo do Relatório Técnico de
Monitorarnento e Avaüaçâo;
l5 4.4. Dsponibiüzar materiais e eqüpamentos tecnológicos necessários as
atiüdades de monitoramento e avaliação

16.0 DAPRESTAçÃO DE CONTAS
16 I A prestação de contas dessa parceria observará regras especificas de
aoordo com o montanlc de recrrsos públrcos enrolvidos, se$mdo
procedimentos estabelecidos conforme Íneüsão nas alir,idades elenoadas no
Plano de Trabalho,
16 2. A Administração Pública fomecerá manuais específicos às Entidades
OSC por ocasião da celebração da parceria, tendo como premissa a
simplificação e a racionalizagão dos procedimentos para a prestação de
contas que deverá conter elementos suficientes que permitam ao Gestor da
Parceria avaliar o andamento de acordo com os termos pactuados, com a
descriçáo poÍmenorizáda das ariüdades realizzdas e a comprovaçâo do
alcance das metas e dos resultados esperados até a data de referêncà da
hestação de Contas;
I 6 3 O dever de prestar contas suÍge no momento da liberaçâo dos recursos.
A Prestação de Contas relativa a essa paroeria deverá ser apresentada
mensalmente e conteÍ, além dos documentos legais e fiscais, os seguintes
relatórios:
16.3.1- Relatório de Execução do Objeto - contendo as atividades
desenvolüdas para o cumprimento do objeto e o comparaüvo das metas
propostas com os resultados obtidos;
16.3.2 Relatôrio de Execugão Financeira - conteirdo a descrição das
receitas e despesas efetivadas e sua vinculação ao cumprimento do objeto;
16.3 3 Relatório de Visita Técnica elou Monitoramento e Avaliaçâo do
Projeto - Elaborados pela Comissâo de Monitoramento e Avaliação
norneada pelo Municipio de MUNICÍI,IO -Ce, através da Portaria
16.4 As despesas referentes a atiüdades não prcvistas no Plano de Trabslho
selecionado, se nâo forem suficientemente justifrcadas serão glosadas;
6.5. Aaútise das Prestagôes de Contas deverá considerar a Verdade real e os
resultados alcançados Além do que deveú estabelecer o nexo de
causaürí"de entre a Íeceita e a despesa rezlizaü, a sua conformidade e o
oumprimento das normas pertinentes;
16.6. Após e análise da Prestagão de Contas, o Gestor dessa Paroeria emitirá
um Parecer Técnico, aprovando elou sugerindo esclareoimentos a Entidade
OSC ey'ou a Comissâo de Monitoramento eAvaliaçáo;
167 Amanifestagão do Gestor dessa parceria sobre a Prestação de Contas
deverá ser:
16.7.1. Pela aprovagão
l6 7.2. Pela aprovação oom ressalva
167 3 Pela reprovação oom instauração imediata de Tomada de Conlas
Especial
16 8 Constatada qualçer irregularidade ou omissão na prestaçâo de contas,
dclçrá srcr conccdido um prazo: mÁximo, d6 30 (trinta) dias para que a
Entidade OSC possa sanar as incongruências e compÍovar o correto
cumprimento do objeto:
16.9. Transcorrido o prazo para saneamento da inegularidade ou omissão,
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não havendo corÍeção, a eutoridsde competente, sob pena de
ÍesponsâbilidÂde solidária, deverá adotar as medidâs cabÍveis para a
apuraçâo dos fatos, identificação dos responsáveis, qr:anüfrcaçâo dos danos e
obtenção do ressarcime,l:to, nos termos da legislação vigentei
16.10. Ao final de cada exercicio t'rnanceiro, a Entidade OSC deverá
apÍeseÍrtar urna hestação de Contas flnal do exetcicio. O Gestor ernitirá urn
Parecer Téonico Conclusivtr da execugilo do objeto desenvolvido e dâs metfls
e resultados alcânçados, o qual deverá mencionâÍ, obrigatoriamente:
16.10.1. Osresultadosjá alcançados e seus beneffcios
l6 10.2. Os impactos econômicos ou sociais
16,10.3. O gau de saüsthço do público-alvo
16.10.4 Apossihilidade de zustentabilidade das agões após a conclusâo do
projeto pactu,ado
l6 I l. As Prestações de Contas serão avaliadas:
16.11.1. Regulares, quando expressaÍem, de forma clara e objetiva, o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas no Plano de Trabalho;
16 11.2. Regulares c,om Ressahas quando eüdeÍlciarem impropriedade ou
qualquer outra falta de natuÍuâ formal que não resulte dano ao enírio;
I 6 . I I 3 . Irregulares, quando oomprovada qualqueÍ das seguintes situagões :

I 6 I l. 3. l. C)rnissão no dever de prestar oontas;
16 112. Descumprimento injusúficado dos objetivos e mctas estabelecidos
no Plano de Trabalho;
16 11.3.3 Dâno ao eúrio decorrente de ato de gestão ilegítimo ou
antieoonómico;
16.l I 3 4 Desfalque ou desüo de diúero, bens e valores públicos.
16.12 O arlministrador públioo responde pela decisão sob,re a aprovação da- 
PÍestaçAo de Contas ou omissão em relação a aúlise do seu conteúdo,

\-, Ievando ern considerâgâo, no pÍimeko câso, os parec€rss téonico, Í'rnanoeiro
e jurídico, setrdo permitida delegagão a autoridades diretamente
subordinadas, vedâdâ a suMelsgagão, (Inclúdo pela Lei n' l3.204115)
6.13. Quando rt pÍestÂgão de contas 1'or avaliada trregulaÍ, após exâurida a
fase rectusal, se mantida a decisão a Entidade OSC poderá solicitar
autorização parâ que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de
âções comÍ)ensâtórias de inteÍesse púhlico. medisnte â apresentâçãô de novo
Plano de Trabalho, conlbrme descrigão no Termo de Colaboração, cuja
mensuração econômica será t'eita a partir do Plano de Trabalho OÍiSroul,
desde que não tcnha havido dolo ou fraude e nÍio seja o caso de restituigão
integral dos recursos. llncluído pela Lei n o 13.204115)
16 14 A administração Pública deverá mânteÍ em seu arqüvo os
docurnentos originais das preslações de contas durante o prazo de l0 (dez)
anos.

17.0- DÀsRE§PoNSaBILIDADES E DAS SAI{ÇÕES
17.1. Pela execuçâo da porceria em desacordo com o Plano de Trabalho e
com as Normâs da legislaçâo pertinente: a AdÍninistÍação Pública gxrderá,
gsrantidâ â defesâ pÍéviâ, aplicar as Entidades OSC as seguintes sengões:
17,1.1. Advertêucia
17,1,2. Swpcrrsâo temporária <la partioipação em chamsmento público e
unpedimento de celebrar paÍceria e contÍoto com óÍgâo:r e entidsdes
govemamertal pelo prazo de até 2 (dois) anos;
17.1.3. Deelaragâo de lnidoneidqde participar em chemamento público e

. ;mJredimento de celebrar parceria e contrato com órgãos e enüdades
\zgovemamental, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigão

ou até seja promovida a reabilitaçâo peraote a própria autoridade que aplicou
a penalidade que sení concedida sempÍe que a Entrdade OSC ressarcir pelos
prejuizos carrsados e após decorridos o prazo de até 2 (dois) anos;
I 7 2. Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a patir da data da aprese,rtâgão
dâ Prestâçâo de Contas, a aplicação de penalidade deconente de i.rúiação
Íelâoi(tnsíJs ü execuçâo du parcerial
17.3, A prorcrigEo será irüenrrnipida cour a edigâo de qualquer atr-r

odminisúaüvo voltÂdo A Êpurêgão da inÍ'raçar,, (Inclúda pela Lei n"
13 204/15)

18.0 DÂS DISPOSIÇÕES FINAIS
18 I A vigência dessa parceria Jnderá ser alterads mêdiante solicilâção da
Entidade OSC deüdamente formalizada e justilicada a ser apresentada a
Administração Pública em no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término
inicialmente preüstai
18 2 Aprorrogação de ofício da vigência do Termo de Colaboração deve ser
tbita pla Administragao Pública quando esta der ca"sâ de atraso na
liberação de recursos fmarr:eiros para a execução dessa parceía. A
prorrogação deveÉ ser limitada ao exato perÍodo do atraso verificadol
I 8.3 O Plano de Trabalho dessa parceria poderá ser revisto para alteração de
lalores ou metas mediante Termo Aditivo ou Apostilamento ao Plano de
Trabalho Original
18 4 Fazen paíe do presente Edital integrando-o de forma plena,
independentemante de transcrigão:
Anexo I.TERMO DE TTEFERÊNCIA:
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ANEXO II - MODELO DE DECLAIT {ÇÃO
JT]RbICA
ANEXO rtr DECLAITAÇÃO SOBRI INSTALAÇÔES
MAIERIAIS
ANEXO IV - MINUTADO TERMO DE COLABORAÇÂO

19. DO tr'ORO
19 l. Fica eleito, desde já o ioro deste Municipio, para dirimir eventuâis
dúüdas elou conflitos oriundos ou relatiros à aplicaçâo do presente Edital e
pelo futuro termo de Colaboraçõo, com renúnciâ a quaisçer outros por mais
priülegiados que possarn ser.

Crateús (CE), 03 de maio de 2021

ANTÔNIO FERNANDES ALVES N,NIOR - Presldente da Comissão
Permanente de Licitação
**++*++*+t+t*aa*r*tt**+*tl****t***r+ar*+a*1+++a*****+*+*++**+

AI\TEXO I
TERMO DO REFERÊNCTA

AIIEXO tr: MODELo DE DECLARAÇÃo
PES§OA JURiDICA

EMPREGÀDOR

(ORGANZAÇÀO DE SOCIEDADE CM) , rnscrita no CNPJ n'
XXXXXX)Oí)OüX-XX por inteÍmédio de seu representante legal o(a)
Sr(a) X)OOÕOO(X)O( portador (a) da Caíeira de ldentidade no

)OOOfi)OOOfi e do CPF n'XX)OOO(XXX)O(, DECLARA paÍâ t-ms do
disposto no inciso Vdo aft 27 daLei no6.666, de 2l de junho de 199.3,

acrescida pela tri no 9.854, de 27 de outub,ro de 1999, que não ernprega
menor de dezoito anos crn trabalho notumo, perigoso ou insàlubre e não
empÍega menor de dEzesseis anos,

Ressalva: ( ) empregs menoÍ, I pârff de quatorze &nos, na condição de
aprendiz

Municipio - UF, DD de À/GS de 202

§ome e Cargo do Representaúte l,egal da OSC)

OB§ERVAÇÀO: EMITIR EM PAPEL
ORGA}.IZAÇÃO SOCIAL

QIIE IDENTtrIQT]E A

AI{EXO m - DECLARAÇÃO SOBRE
coNDrçÕEs MATERT,AT§

INSTALAÇÔES E

Declaro, em oonformidade com o art. 33, ccput. inciso V. allnea "c", da lÊi
n" 13.01 9, de 2014, c/c o art 26, capu! inciso X, do Decreto 8.7 26, de 2016,
que a [identiÍicaçâo da organização da sociedade civil - OSC];

dispõe de instalações e outras condigôes maleriais para o desem-olümento
das atiüdades ou projAos previstos na parceria e o cumJnimento das metas
estabelecidas,

OU

pretende contratâÍ ou âdquirt com recltrsos da parceria as condiçi]es
mateíais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na
parceria e o cunrprimento das metas estabelecidas

dispõe de instalagôes e outras oondiçôes rnateriais para o desenvolvimento
das atiúdades ou projetos preüstos nâ pâÍceria e o cumprimento das metas
estabelecidas, bern como pretende, ainda, contÍataÍ ou adquiú com recursos
dE psÍEeria olúrcs b€Írs püra tdÍrto.
OBS: A organização da sociedade ciül adotará uma das três rodagões aoima,
conforme a sua situagão A presente observação deverá ser sr.rprimida da
versão final da declaraçâo.

Mrmicípio - UF, DD de lvÉS de 2021

§ome e Cargo do Represe,ntante kgal da OSC)

OU

tl7

(Observação: em oaso ahrmativo, assinalar a ressaha acima).
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(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
OBSERVAÇÃO: EMTIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQT]E A
oRGANZAÇAO SOCIIAL

AI\EXO III - MII\TUTADO TERMO DE COLABORAçÀO

TERMO DE COLABORAÇÃON'

PARCER1A QUE ENTRE SI CELEBRAM O MI]NICiPIO DE
MUNICFIO DE CR{EÚS, ATRÀVES DA SECRETARIA DA

E A ENTIDADE (ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE
CryIL) PARA OS FINS QIIE ABAIXO ESPECIFICA,

O Município do Crateús, pessoa juridica de direito público iÍÍEmo, com sede

na Rua Cel Zezé l14l - centro, Crateirs-CE, inscrito no CNPJ/N4F sob o no :

07 982.016/C0,0l-67, neste ato representado pelo Secretririo de
Sr, doravante

denorninado de CONTRÂTANTE, e- do outro lado a empresa
com endereço à _ em _, Estado do

in-scrito no CNPJ/CPF sob o n" , represeltado lxrr
_(nome e qualilicaçâo), ao frm assinado, doral'ante denominada de

CONTRATADA resolvem celebrar o pÍesente TERMO DE
CULA-tsORAÇÃO, com frmdamento no Processo Administratrvo no

OOllz\2llCHP e na Lei Federal n'13019, de 3l de julho de 2014,
suiúando-se, no que couber, as noÍnas contidas na Lei Federal no 8.666, de
2l de^itnúo de 1993, mediante as seguintes clausulas e condições:

CLÀÚS{JLÀ PRIMEIRA _ DO OBIETO
I lO prcsente termo de colaboração, tem por objeto o repasse de reoumos
Íinanceims, para a XX)O(XXXXX»O(XKX&6XXXX, ern atendimento
confonne detalhado no Plano de Trabalho, o qual é parte integgante;
I 2, Não poderÍio seÍ destinados Íecwsos para etender a despesâs diversas

balho IANEXO l), salvo justificadamente

ades que teúam por objeto, envolvam ou
incluarn, direta ou indiretamente:
1 3.1 Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do

Ix)dü de polioia ou de outlás atiüdádes exclusivas do poder público;
1.3 2. Prestação de serúços ou de atiüdades cujo destinatírio seja aparelho
administrativo do municipio

CLAÚST'LA SEGI,]I\ÍDA - DAS OBRIGAÇÔES:
2. l. São obrigações dos Parceiros.
2. 1. r. DAADMINISTRAÇAO PUBLICAMUNICIPAL:
a) Fornecer manuais específlrcos de prestaçâo de contas as o,rganizações da
sociedade cir"il por ocosiâo da celebração das parcerias, inforrnanrilo
pÍe\{amente e publicando em meios oficiais de comunicação as referidas
organizagões eventuais alterações no seu conteúdo
b) Emrür relatorio tecnico de monitoramento e avaliação designada, que
homologara, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da

prestação de contas devida pela OSC;
o) Realizar, nos parcerias cm l'igênoia zuperior a lml ano, pesquisa de

satisfaçâo com os beneficiários de plano de trabalho e utilizar os resultados
como subsÍdio na araliação da parceria celeb,rada e do cunq:rimento dos
obietivos pactuados, bern como na reorientação e no ajuste das metas e

atividades dehnidas;
d) Liberar os Íecursos por meio de hansferência eletrônica e ern obediência
ao croflograrnâ de desembolso na fonna preüsta nn CLAUSULA
TERCEIRÁ, que guardara oonsouâucia com as metas, fases ou etapas de
execuçâo do objeto do Termo de Colaboragão;
e) Promover o moniloramento e a avaliação do cumprimento do ob-jeto da

paÍcenal
t) Na hipótese de o gestor da parceda deixar de ser agente público ou ser
lotado em outro órgão ou entidade. o administrador público deverá desiggur
novo geúoÍ, com as respecüvas responsabilidades,
g) N,Ianter, em seu sitio oficial na hternet, a relação das parcerias celebracias
e dos respectivos planos de trabalho, ate sento e oitenta dias após o
Íespectrvo encerrameÍrto ;
h) Dilulgar pela intemet os meios de representagão sobre aplicação irregular
dos recursos envolvidos na parceria;
i) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a

contestação de eüd&rcias de irregularidades na execução do objeto da
parcerra

2.1.2. DAORGANZ,AÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
â) Manter escrituÍagão contábil regúar;
b) kestar contas dos recursos recebidos por meio desG temro de

colaboragão;

c) Dirulgar na intemet e ern locais visír,'eis de suas

estabelecimentos em que exerga suas agões todas as

com o p«ler público, contendo, no nÍnimo, as infonnagões
parágrafo único do art. I I da Lei no 13 0191201,{,

d) Manter e moümentar os Íerursos nâ conta banoária espêcÍticâ obsenado
o disposto no art. 51 da Ler no 13 ,01912014.

e) Dar li'vte aoesso dos sen'idores dos órgàos ou das etrtidôdes públicas
repassadoras dos recrusos, do controle intemo do Tribunal de Contas

coÍre8pondentes aos pÍocossos, aos documentos, às iÚbrmagõe§ ÍefeÍentes
aos instrumentos de tanslerências regulamentados pela Lei n" 13 0l9i de

2014. beru corno aos locais de execugâo do objeto;
t) Responcler exolusivsmeils lxlo gerenciamento admini,strativo e Íinanceiro
dos recrusos reoebidos, rnclustve no que drz respeito às despesas de outeio e

de pessoal;
g) Responder exclusivamente pelo pagamento dos ancargos trabalhistas,
prer.idenciríLrios, fiscais e comerciais relacionados à execugâo do objeto
preüsto no Termo de Colaboraçâo, não impücando responsabiliclade

solidária ou subsidiána da administragão pública a inadimplência & OSC
em relaçío ao referido pagamento, os ónus incidentes sobre o obieto da

parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execuçâo;

h) Dsponibilizar ao cidadão, na sua pigina ne intemet ou, na tàlhfl desta. em
sua sede, consulta ao extrato deste Terrno de Colaboração, contendo, pelo
menos, o objeto, a tlnalidade e o detalhamento da aplicaçâo dos recursos.

CLAÚSULA TERCEIRÂ- DOS RECTIR,SOS FINA-I\CEIROS
3 I O montante total de recursos a serem empÍegados na execuçâo do objeto
do presetrte Termo de Colaboração é de R$ xxxxxxx
(xlc(»oüxxxxx»o(x;o<x;orx>o<x) o qual será repassado de acordo com o
oronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, as quais del'eÍão
ser degrsitadas na conta específica dâ PROPONENTE, isenta de tarifa
bancríria vinculada ao objeto, na Ag&rcia no xxxx, no Banco
)«XXrcO«rcO(X, na Conta Corrente no)OO(XXXXrcO
3 2, O Município de MUNICFIO - UF, transfenrá, pua execuçâo do
preseüte Termo de Colaboração, recurso correndo à despesa da seguinte

Dotação Orçamentana:

cLÁusul,Á QUARTÂ- DA TRÁNSFERENCIA E ÁPLICAÇÃO DO
RECT]RSO
4. l- A ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA MLIUCIPAL transferirá os recuÍsos
em favor dâ oRcANZAÇÀo oe SOCIEDADE CIVIL - OSC. na forma
prerista na CLÁUSULA TERCEIRA, mediante transferência eletrônica
sujeita à identificação do beneficiário fioal e à obrigatoriedade de d@sito
ern sua conta banciiria espeoífica viucuiada a este instrumento.
Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em

conta corrent€ específica isenta de tarifa bancii,ria na institúção financeira
pública determinada pela adminishação pública;
4.2 Os rendimentos das aplicações financeims serã0f obrigatoriamente,
aplicados no objeto do Termo de Colaboragão ou da transferência, estando

sujeitos às mesmas condições e prestaçâô de contas exigidas para os recursos
úansferidos;
4 3. As parcelas dos recursos transÍ'eridos no âmbito da parceria não serão
überadas e ficarào retidqs nos seguintes casos:

4 4. Qrando houver evidências de inegularidade na aplicagâo de prcela
aúenonnente recehidai
4.4.1. Quando constatado desüo de luralidacle na aplicagâo dos recursos ou
o inadimplemento da OSC em relagão a obrigações estabelecidas no Termo
de Colaboraçãol
4.4 2 {]uando a OSC deixar de adotar sem justificativa suhciente as medidas

saneadoras apontadas pela admiústraçâo públion ou pelos órgãos de controle
inlemo ou externo:
4 5 Por ocasiÂo da conolusdo. denúrcia, rescisão ou extingão da parcena, os

saldos finauceiros remanescentes, inclusive os proveniefltes das recátas
obtidas das aplicações financeiras realizadas serão devoh'idos à

administração püblica no prazo rmprorrogivel de trinta dias, sob pena de

imediata instaruação de tomad.r de Êontas especial do responsável,

providenciada pela autondade Competente da aclministraçãrr prülica

CLÁUSULA QI,'INTA - DA EXECT]ÇÂO DAS DESPESAS
5.1 O presente Termo de Colaboração dwerá ser executado helmente pela

parceira, de acordo com as cláusulas pactuadas e as noÍnas de regência,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial
5 2. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob
pcna dc nulidadc do ato c rcsponsabilidadc do agcntc ou rcpÍcscntafltc da

OSC, para:
5 2 I Utilizar recursos para t-rnalidade alhela ao objeto da parceira;
5 2 2 Pagar, a qualquer título, servidor ou ernp,regado púbüco com Íecursos

ünculados à parcria, salvo nas hipóteses previstas ern lei específica e na lei

r)8
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de üretrizes orçamenúrias ;

5 3 Fica expÍessamente permitida a rritizagão dos recursos transferidos,
desde que justificadamenG ünculado ao Plano de Trabalho:
53.1 Rernrureração da eçipe encarregada da execução do plêno de
habalho, inclusive de Jressoal póprio da organizaçâo da sociedade ciüI,
durante a ügência da parceria. oomp,reendendo as despesas com pagamentos
de impostos, contribügões sociais, Fundo de Garantia do Ternp de Servigo

- FGTS, férias, décimo terceiro salários, salários proporcionais, verbas
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
5 3.2 Dárias referentes a deslocarnento, hospedagem e aümentação nos
cásos em que a exa:ução do Objeto da parceria assirn o exija;
5 3 3. Crrstos indiretos necesúrios à execução do o§eto, seja qual for a
proporção em relação ao valor total da parceria;

CLAUSI'LA SEXTA - DA YIGENCIA
6,1 . O presente Temro de Colaboração vigerá a partir de )O( de )O( de 202 I
à )O(DOí202X paÍa â consecuçâo de seu objeto.
6 2. Sempre que necessário, mqliante propostr dâ OSC devidamente
jusniticada e tbmulada, no mÍnimo- 30 (trintâ) diss antes do seu térmrno, e
após o cumprimento das demais exigênoias legais e regulamentadas serão
admitidas pronogações de pmzo de vigência do presente Termo de
Colaboragão.
6 3 Caso haja âtÍaso na liberagão dos recursos financeiros, a

ADMINISI'RAÇAO PUtsLlCA MUNICIPAL promoverá a proÍÍogâçÍio do
pnzo de úgência do presente Termo de Colaboração, independente de
proposta OSC, limilado o prazo de prorrogação ao exsto período do atraso
verificado

\z fr.+. Toda e qualqueÍ pronogagão, inclusive a ret'erida no item anterior,
deverá ser formalizada poÍ tenno aditivo, a ser celebrado pelos parceiros
antes do término da vigência do Trrmo de 6 5. Colaboraçâo ou da últirru
dilação de prazo, sendo expressamante vedada a celehragâo do termo aditivo
com atribuigão de vigência ou efeitos hnanceiros retroativos.
6.6. O saldo existente em contâ tindo o prazo de ügência deste Termo de
Colaboraçào, poderá scr utilzado pela OSC, seguindo as mesmas despesas
propostas no Plano de Trabalho, sb pena de devolução do recurso, corrigido
monetariamente

\-

CLÁÚST,ILA SETIMA - DO MONITORÂMEMO, DO
ACOMPATIIIAMENTO E DA FI§CALIZAÇÂO
7.1. O relatório técnico a que se refere o ÀrL 59 da Lei ll 019/2014, sêm
prrejuizo de outros eleÍneatos, deverá conter:
7.1 I . Descrição sumária das atn"idades e metas estabeleoidas:
7 I 2. Análise das aúvidades realizadas, do cumprimento das metas e do
irrpar:to de bcnc[ír:io sor:ial obtido cm ruzÃo tla exoougãtr tlo objeto atc o
período, com base nos irrlicadores estabelecidos e aprovados no plano de
trabalhol
7. I .3. Valores efetivamente transferidos pela adrninistação púbüca;
7.1,4, Análiss dos documentoí comprobatórios dan clerperlas spesentodÂ§
pek A§e lu pÍestâgÊo tle ooiltas, guândo nÂo ttrr cr.rrr4lovatlo o âloance dâú
metas e reaultodos estabelêcidos ilo respectivo êrruo de Colaboraçdo;
7 I 5. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos oontroles intemo e
extemo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusôes
e das medidas que tomâmm em decorÉncia dessas auditorias,
7.2. Na hipótcsc dc urcxcr,uçüo p,or uulpu cxolusiva dE OSC, a adminislrag&o
púbüca poderá, exclusivamente pâÍâ asseguraÍ o atendimento de servigos
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autotização
.judicial, a frm de realizar ou Ínantes a execução das metas ou atividades
pacttradas:
7.2 I Retomar os hens priblicos ern poder do OSC parceira, qualquer teúa
sído a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens;
7 2 2 Assumir a responsabilidade pela execuçâo do restaÍrte do objeto
previsto no plano de trabalho, uo caso de paralisaçâo, de modo a elitar sua
desoootinüdade, devendo ser oonsiderado na p'Íestagão de contas o

qe Íbi executado pela OSC ate o momento em qu€ a
adnürústração assumiu essas responsabiüdades.

cLÁu§ULÀ OITÂVÂ - DA PRE§TAÇÃO DE CONTA§:
8.1 A prestação de contas dessa parceria observará regras específicas de
acordo com o montante de recursos públicos envolr"idos, segundo
procedimentos estabelecidos conforme previsão nas atividades elencadas no
Plano de Trabalho;
8.2. A Administragão Públioa fomecerá manuais específicos às Entidades
O§C por ocasiÍio da celeb,raçõo da proeria, tendo oomo premissa a
siorplifioag8o e a raoionalizagâo dos prooedimeatos psra a prestagôo de
§oÍrtas que del'erá oonter elernentos suficientes que çrtmitam oo Gestor do
Parceria s!'Àlier o âDdamento de aeordo com o§ termoB pactuado§, com e
desoriçf,o ponnenorizada das atividndes realizadas e n oomprovagão do
alcance das metas e dos resultsdos esperados até a data de refer&rcia da

Prestação de Contas;
8.3. O dever de prestar contas surge no momento dâ

A Prestação de Contas relahva a essa parceria
mensalmente e conter, além dos documentos legais e

relatórios:
8.3.1. Relatório de Execução do Objeto - contendo as atiúdades
desenvolúdas lura o currprimento do objeto e o comparativo das metas
prog)stas com os Íesultados obtidos;
8.3 2. Relatório de Execugão Financeira - contendo a descrição das receitas

e despesas efetivadas e sua vinculação ao cumprimento do objeto;
8 3.3, Relatório de Visita Técnica elou Morútoramerrto e Avaliagão do
Proieto - Elaborados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação
nomeada pelo Município de MUMCIPIO -CE, através da Portaria.
8.4. As deryesas ret'erentes a atividades não previstas no Plsno de Trabalho
selecionado, se não forern sufi cientemente justifi cadas serâo glosadas;
8 5. A aúlise das Prestagões de Contas deverá considerar a Verdade real e os
resultados aloangados. Além do que deveá estab€lecer o nexo de
csusaliúde entre a receita e a despesa realizsda, â suâ conformiúde e o
cumprimerto das normas pertinentes;
8.(r. A;ús e análise da Prestação de Conlas, o Gôstor dessa Parceria emitirá
um PareceÍ Técnico, aprovando elou sugerindo esclareoimentos a Entidadc
OSC e/ou a Comissão de Monitoramento e Avaliação;
8 7. A manit'estação do Gestor dessa parceria sobre a Prestagão de Contâs
deveú ser:

8.7.1 Pela âprovâçâo
8 7 2 Pela apror,ação com ressalva
8.7 3 Pela rqrrovação com hstauragão imediata de Tomada de Contas
Especial
E.E. Constatada qualquer irregularidade ou omissâo Dâ prestagÍlo de conlas,
deverá ser concêdido um pÍâzo, máximo, de 30 (trinta) dias pra que a
Entidade OSC possa sanaÍ as incongruêlcias ê comprovaÍ ô c(rneto
cumprimento do objeto;
8.9. Transcorrido o prazo pârâ saneameÍrto da irregularidade ou omissão, não
havendo coÍeção, a autondade competente, sob pei,a de responsabrlidade
slidória, devení adotar as medidas cabjveis para a apuração dos fatos,
identificação dos resçxrnsáreis, quantificação clos danos e obtenção clo

ressarcimento, nos teÍmos da legis'lação ügente;
8.I0. Ao final de oada exeroloio finanoeiro, a Entidade OSC deverá
apÍosentar umâ PÍestag6o de Contas final dtr exercicio. O Gestor emitirá uÍn
Parecer Técnico Conclusivo tla execuçâo do objeto derenvolvidô e das metas
e resultados alcançados, o qual deveni mencionar, otrigatoriamente:
8.10 l. Os resultadosjá alcançados e seus beneffcios
8 10.2 Os impactos económicos ou sociais
8 10.3. O grau tle satislaço do públir:o-alvr-r
8.10.4. Apossibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do
projeto pactuado
8. I I As Prestagões de Contas serão avaliadas:
8. I L I . RegulareB, quÂndo expÍeBrrârem, tle forma cláÍÉ e objetive, o
crüry)ÍiÍnelúo dor objetivos e netss elrtabelecirJar no Plano de Tratxlho:
8.11,2. Regulares com Regsalvas gr:aado evidelciârem inrpropriedode ou
qualçer outra falta de natureza formal que não rezulte dano ao eÍárioi
8 I I .3. hregúares, quando comprovada qualquer das seguintes situagões:
81 1.3.1 Omissâo no dever de prcstar oonÍas;
8 I 3.2. I)csoumprimcnto injustificarlo dos objetivos c metas cstabclcoi<Jos
no Plano de Trabalho;
I 11 3.3 Dano ao erário decorreÍrte de ato de gesüio ilegítimo ou
antieconómico;
8.11.3 4. Desfalque ou desvio de dinheiro, bans e valores públicos
8.12. O administrador público reryonde pela decisâo sob,re a aprovação da
hestagâo de Contas ou omissão em relação a análise do seu conteúdo.
levando ern consideragão, no primeiro caso, os pareceres tecnico, furanceiro
e jurídico, sendo pernitida delegaçâo a autoridades dietameolê
subondinadas, vedada a suMelegagão. (Incluido pela Lei no 13.204115)
8.13. Qrando a prestação de contas Í'or avaliada irregular, após exaurida a
fase recnrsal, se nrantida a deoisão a Enüdade OSC íxr{rerá sr.liaitar
aúorizagão para que o ressaroimento ao erário seja pnomovido por meio de
ações compe'nsatorias de inteÍesse público, mediarte a aprcssntação de novo
Plano de Trabalho, conforrne descrigão no Termo de Colaboragâo, ouja
mensuração econômica sera feita a paít do Plano de Trabalho O.ig*I,
desde çe não teúa haüdo dolo ou fraude e nâo seja o caso de restituição
integlal dos recusos. (Incluido pela Lei n o l3 201i l5)
8.14. Aadministração Pública deverá manter em seu arquivo os documentos
odginais das prestagões de cofltas duraol€ o prazo de I0 (dez) anos.

CLAÚSULA NONA - DAS Ar.,jTERÀçÔES
9. l. Qs planos de trabalho da parceria poderâo ser Íeüítos pera âlteÍâçÃo de
valores ou de metas. mediaote termo aditivo ou por apostila ao plono de
tralxlho original.

i):,



9.2. As alterações preüstas na Lei 13 01912014, e suas alterações, poderão
ocorrer da seguinte l-orma:
9.2. L por termo aditivo à parcoia pam:
o) arnpliação de até únta por cento do valor global;
b) reduçâo do valoÍ globsl, sêm limitaç{o de montÂnte;
o) prorrogação da ügência, observadas as disposições legais pertinentes;
d) alteragâo da destinação dos bens remânêsoentesi ou
e) por oertidllo de apostilamento, nas demais hipóteses de alteragâo, tais
como:

0 uülização de rendimentos de aplicagões financeiras ou de saldos
porventura ôxistentes aates do término da exeougão & poroeria;
g) ajustes da execugão do objeto da parceria no plano de t-abalho; ou
h) remanejamento de rccrrsos sem a alteração do lzlor global.

CLÁUST]LA DÉCNVIA - DAS RESFONSABILIDADES E DAS
sAr\ÇÔES
l0.l Pela exeoução da parceria ern desacordo com o plano de trabalho com
as nonnas da lei no 13.019/2014 e a da legislação especifica, a
Administragão Púbüca poderá, garantidê a préüa defesa, aplicar à OSC
pan:oiru us stiguintcs sunçÕos:

10.1.1. Advertência;
10.1.2. Suspensão tempoúria da participação em chaÍDam€nto público e
impedimento de celebrar lrarceria ou contrato com órgãos e enüdades da
esfera de governo da admJnistraçâo pública sancionadora, por prâzo não
superior a dois anos:
l0 1.3. Declaraçâo de inidoneidade para participar de chnmameoto público

- ou oelebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas es esferas
\-. de governo, enqustrto perdurarern os motivos determinantes da punição ou

ate que seja promoüda a reabilitaçõo perBote o púpria autoridade que
üplicou â pmnlidÀde, que sefli iioncedida sempre que o O§C resrirrcir o
aelministraçÀo públioa pelos prÊjulzoí resultÀnteí e após decorido í) prÀa)
da sanção aplicada com base no inoiso II.
10.2. Panigrafo único: As sanções estabelecidas nos incisos II e III sâo de
compet&rcia exclusiva do chefe do poder executivo, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no pmzo de dez dias da abeúra de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da
penaüdade
l0 3 Prescreve eÍn cinco anos, contados a partir da data da presÍação de
contas, a aplicação de penalidade decorrente de inliagâo relacionada à
exooução da percaia,
10.4. A prescrigão será interrompida coma edição de ato a&ninistrativo
voltado à apuração da inFação

CLAÚSULA DÉCT*TA PNN,MIRA - DOS BENS REMAI\ESCENTES
ll l.Para os furs deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de
natuÍezÀ p€rmanente adquiridos oom os Íecursos financeiros envolüdos na
parceri4 quando houver previsão dessa possibilidade na parceria frmada,
necessários à consecução do objeto, mas que a ele nâo se incorporam.
11.2. Pala fils deste tenno, equiparam-se a bens renmflesoentes os beus e

equipamentos ev'entualmente adquiridos, prodrzidos, t'ansformados ou
construidos com os recursos apücados em razão deste termo de colaboração;
,1,3. Os bens reÍnanescentes serõo gravados com c[iusula de'üalienabilidade, 

devendo a OSC formalizar promessB de hansfer&rcia da
propriedade à administraçâo pública, na hipótese de sua extinçâo.
I I .4 Os trens rernanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão. a

critério do administrador público, ser doados a outra OSC que se proponha a
tim igr:al ou semelhante ao da Organização donatíLna, quando, após a
consecugão do oQeto, nâo forem neoessários pam asseÍ*rram a oontinüdade
do objeto pactuado

11.5 Os trens doados ficarão gravzdos com cláusula de inalienabilidade e
deverão, exclusivamente, ser uülizados para continuidade da execução de
objeto por igrul ou semelhante ao pret'isto neste termo de Colaboração, sob
pena de rerersão eÍn favor da Administração Pública

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÁs REscIsÕEs
CONTRÂTUAIS
12 l. O p,resente termo de Colaboragâo poderá ser:
12 l.l. Rescindido, independente de préüa noüficagão ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
l2.l .2. Ulilização dos recursos em desacordo oom o Plano de Trabalho;
l2 I 3 Inadimplernento de qrraisquer das cláusulas pactrradas;
12.1.4, Constatação, a qr.ralquer lempo, de falsidade ou irrcorreção ern
qualquer documento apresentado; e
12.15. Vetificagão de ocorrência de qr:alquer circunstância çe ense-je a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÀÚSULA DÉCTNAI TTNCEIRA - DA PT'BLICIDADE
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l3.l Aeficácia do presente Termo de Colaboração ou
rmpliquem em alteração ou amplnção da execuçâo do
instrumento, fica oondicionada à publicação do
oficial da admrnistração püblica ou outro meio oticial de
possua.

CLAUSULADECIMA QUARTA- DA§ CONDIçÕE§ GERAIS
14,1. As comruricagões relativas a este Terrno de Colaboraçâo serão

remetidas por correqpondência, serão considemdas ÍegulâÍmente efetuâdas
guando oomprovado o reoebimento ou entÃo, W e-úail oficial da .Sscrctaria
Gestora ao endereço eletrônico oficial da entidade
14.2 As rermiões entre os Í€presentantes credenciados pelos parceiros, bern
como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de
Colaboraçâo, serâo aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
cirounstanciados.

CLAÚSI,JLA DÉCTMA QT]INTÂ - DA GESTÃO
15.1. AConcedente nomeia como geútoÍ do presente Termo de Colaboração
o Scúor rcOfiXrcO(XX, çrrrtadoru tlo RC n'XX)O(XXX c do CPF n'
conÍbme portaria municipal n"

CLAÚSULADÉCIMA SEXTA . DO FORO
16.l- Fica eleito o foro da Comarca do Crateú, Estado do CesÍá, para
dirimir toda e qualquer contÍo!'éÍsia oriunda do pÍesentc, que não possa ser

resolüda pela via adrninisbativa, reotmciando-se, desde iá, a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

16.2. E, por estarem aoertados as paÍtes, firmam o presente instrumento
oontrahral em 03 (três) üas paru que posss produzir os efeitos legais.

(CE), 

- 
de ,le 

-.
Secretrí,rio de
CONTRATANITE

CONTRATADO

Testernunhas:
01.
Nome:
CPF/lvíF:
02.
Nome:
CPF/I,IF
ttttitttttrtttttlttitttaââiitattâatt*tt***ailttâ**ttrtttttatt

Ar\f,xo I ÀAUTORIZAçÀO
TERMO DE REFERÊ,NCIA DO OEIETO

1- OBIETO:
1 I O OBJDTO DO PRESINTE TNRMO DE RNIIIRTNCIA É A
FD(AÇÃO DE PARCERIA COM ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO
SEM FINS LUCRATIVOS PARA A REALZAÇAO DE CONCTJRSO DE
PROJETOS APRESENTADOS POR ORGANIZAÇÕES DE NATIIREZA
PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QIJE TORNEM MAIS EFICAZ A
E)GCUÇÃO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÀO ATRAVES DA
INSERÇÃO DE AÇÔES, METODOLOGIAS E APERT'EIÇOAMENTO
DAS PRATICAS JA REALZADAS COM VISTAS A PROPOSIÇAO DA
CAPACITAÇÂO DOS CIDADÀOS COMq FERRAMENIA DE
MELIIOR1A E OTMIZAÇAO DA INTERAÇAO DA COMLINIDADE
COM OS PROGRAMAS DESEMTOLVIDOS PELA ADMINISTRAÇAO
I\4IJNTCIPAL MEDIANTE O ESTATELECIIVÍENTO DE SISTEMÁTTCA
DE CURSOS E PALESTRAS A SEREM OFERTADOS AOS CIDADAOS
NAS ÁREAS DE EDUCAÇÂO, SAÚDE, EMPREENDEDORISMO,
AGRICULTT'RÁ9 TRANSITO E GESTÃO, EM REGIME DE MIJ|UA
COOPERAÇÃO COM AADMIMSTRAÇÃO PÚBLICA" NO EXERCÍCIO
DE 2021, CoNFORME O PLANO DE TRABALHo QUE MELHOR SE
ADEQUAR AO OBJETO A SER PACTUADO

2- I,JNIDADf, S ADMINISTRATTVAS
2 I Secretaria Municipal da Saúde - Thiago
2 2 Secretaria da Educação - l,uiza Aurélia

Viana da Silva
Costa dos Santos Teixeira

2.3. Seoretaria do Meio Ambiente - Rogerio Augusto Oriano
2.4. Seoretaria da Assistência Social - Francisca Anaysa Batista de
Figueiredo
2.5 Seoretaria do Desporto - Renáto PeÍ€ira Araújo
2 6. Secretaria dâ Cútura - Janairu Martins Mor.uão
2 7 Secretaria da Infraestrutr-ra - Agileu de Melo Nunes
2.8. Secretaria da Comunioação Social e Relaçôes Públicas - Francisco
Enivaldo de Sousa Sampaio



\.,.

2 9 Secretaria dâ Gestâo Administrativa - Ivo Leonardo Martins deAraú1o
2 10. §ecretaria do Planejamento e Gestão das Finangas - Davi BezeÍra de
Oliveira
2 I l, Secretaria da Segurança Públioa - Davi Bezena de Oliveira
2.12 Seoretaria da Protegão e Det'esâ Cnrl - Dau BezerÍa de Oliveira
2, 13 Secretaria do Turismo, Juventude e Mulher - Davi Bezerra de Oliveira
2 14. Gabinete do Prefeito - Lourismar C)üveira Gomes

3 - FUIYDAMENTO LEGAL:
3.1. Este termo será regido pels l,ei no 13 019/2014 que estâbelece o regime
juidico das parcerias entre a Adrniústragão Pública e as organizagões da
mciedade ciü[. ern regrnre de rnútua cooperaçâo, pam a consecução de

t'rnalidades de interesse público e recípmco, mediante a exeoução de

atiúdades ou de projetos preúamente estabelecidos em plonos dr kabalho
ínserrdos em lermos de fornento, eÍn termos de fomento ou etl acordos de

c{)operagã(l

{ -JUSTIFICATIVA
.I.1, DA CONTRATAÇÃO
4.1.[.No âmbito da Administmçâo Municipal. notadamente nô DoncerDente
aos progÍamas que visem a rnelhoria da gesüio e da qualidade de r"ida dos
cidadâos observa-se que o incentivo à capacitação é um dos fatores positivt-rs
na melhoria dos indicadores murricipais. verif,rca-se ainda, que investimentos
em capacitagão culmina tão somente na qualificação de pessoas, mas
também pÍomove a elevagão da melhoria dos serviços prestados, melhoria
estâ, que incute consideráveis mudangas sócio económrcas acarretando
impactos positivos na elevação dos indices de desenvolvirnento do
Município e p'romoçâo da melhoria da qualidade de vida

Sob estes aspectos e diante da necessidade de um novo olhar
sobre ã administragão nmicipal. o poder público der,-e planejar ações
estrategicas usando â inplantaçâo de beneficios e serviços de capacitação
educacionais que atendam a necessidade de toda a poprlagão do município
de Crateüs - CE, tal como a garantia de formação contimrada aos cidadâos
nas áreas de educaçâo, saúde, empreendedorismo, agricultura, trânsito e
gesüo da rcde púbüca nrrurrcipal

Outro aspecto iÍrportânte nesse contexto, é que a politica pública
mrmrcipal voltada às p,ráticas de govemança ainda é múto escassa ou isolada
Íàce as rnúmeras carências decorrentes das restrigões que os Municípios
menores enÍientam. Isso Íinda poÍ compÍometer a execução das agões
necessirias à melhuia das práticas de gestiio

Há que se considerar entâo que o desenvolr.imento de rmra
metodologia de gestáo otinrizada com foco na capacitagão dos agerrtes

ãtua[tes na gestão, ministrada no próprio Mruricípio, promove a eficiência e
a consequente otimização na utilizagão dos recursos orçamorÍirios. Outro
ponto, reside no fato de que a capacitagão de pessoas tem por et'eito
seouudiirio o auÍneÍlto das possibilidades de eÍrcaixe das pessoas capacitadas
no mercado de trabalho local melhorando, inolusive, a pÍestação dos serviços
que serâo executados liúuramente pelos beneficiados

.Iá em tenlos téuücos, teln-se que O IDII Mruricipal laria de 0 a
I considerando indicadores de longevidade (saúde)- renda e educação

Quanto mais próximo de 0, pior é o desen"'olvimento hurnano do município
Em contrapartida quanto mais próximo de 1, mais alto e o desenvol'r'imento
do mr.uricipio Assinr* r,erifica se que não obstante o MunicÍpio de Ctateús -
CE, tcnha rtaliztrdo cr.oluçôcs considcrávcis cm rclaçào à mcrxuragão do
último IDH reaüzado, muito ainda hrí que se fazeq pnnctpalrnente to locante
à educação, saúde, empreende.dorismo, agricultura, trânsito e gestâo.

Nessa p,rernissa foi concebido o projeto ora apresentado cujas
ações engloham desde a anílise dos dados estatísticos relacionados à

composi$o do cálculo do IDH, como também a realização de aúvidades
voltadas â otimizagâo da gestâo capacitação, geração de renda, educação e
melhoria na perspectiva de vida

Assim, uma vez diante de mapeamento e diagrróstico dos critérios
preporrderantes no cálculo do IDH Municipal lui que se mensuftr as

derflandás e carências existentes no Muricípio drreciomndo a Eralificagão
para futums inwções to mercado de trabalho local, inclusive com a
inclusâo dos benef-rciiírios do projeto em setores inseridos em p,rogpamas de
govemo já estabelecidos.

O fato é cpre a operacionaliza$o de uma prclituca pública de
capacitagão contimrada transcende os criterios usuais de ot-eías de cursos,
posto que sua essência e seus princípios possuem peculiaridades ímpares,
inexistentes em qualqrer outro setor do ramo Por meio da educagão
profissional continuada, estimula e promove a capacitagão e qr:aüficagão em
todas as iireas de atuação dos agentes atuflltes na gestão, obietilando a
modernüação administrativa, a melhoria na qualidade dos servigos públicos
prestados à sociedade.

Assim, a exemplo da metodologia adotada pelo Governo I'ederal
no ânúito do PRONATEC o prerente prcjeto visa replioar a tqrdênoia de
investimento ern capacitação tecnica cuja seleção deverá pautar-se em
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característicâs pef,sonâlizsdas e específloas de oada

melhorar o que poÍ si só, face às dificuldades existentes,
um desaho

Contudo, é cediço que âs enorrnes carênoias
gestilo municipâl não permitem que â gestão Íeslize a sxêcu9ão

projeto, fazendo-se, portflnto, necessário que est€ seja realizado através de
párceriâ. O fato é quo a Administragão Mrmicipal, não obstante os gÍândes

a\.a11ços jÁ reálizados, ainda possui um elevado indice tle carênciâ técdca
ufiu vez que seujá escasso quadro precisa üdar diariamente com a execuçâo

de múltiplas funções diárias com üstas â promoção do bom funcionamento
da uráquina púbüca

Os desafios trazidos pela Paodemia de C:ovid-19, flo que taflge ao

distanciamento social e a necessidade de prover qualiticâgão com o máxlmo
de segurarya saniÉria, a solução dove, como crrndigâo indispenúvel, já cstar

baseada nas plataformas de ensino remoto, desde a fase de divisâo dos

bolsistas, passando pelo conteúdo online, até & aveliàgão e ctrmprovaçãlr da

Frrticipàgão e Íixeção clo coileúdo aprese,ntâdo
(J compromisso sociel Àssociâdo ao gaúo de eoúecimento dos

p$Íicipàntes constitui outre questâo t'undamentai pere a melh(,rie dos
doravante denominados bolsistas dentro do prôgrârnâ D*nte da necessidade

rugente de disErbuição de renda agregada a resultados avaliativos positivos,
o municipio vem solucionar dois desafiadores problemas na gestão púbüca,
que são o incremento no poder aquisitivo medio de uma faúa impoÍante dos

seus cidadãos, impactando na melhoria de vida de seus familiares, bem como
a melhores oportunidades de tsabalho, cujos postos de trabalho serão

ocupados pelas pessoas mais capacitadas e preparadas para solucionar as

diversas questões e problemas etn urn no\ro murdo profissiornl que se

apÍoxrlra
Nessa premissa, apresenta-se imprescindirel que na gesttlo e

execução do presente prrojeto seja realüada a alrar,és de parceuo çe teúam
a expertise neoessária nâo someflte na exe,oução das atividades pretandidas.
mas também que aurilierm e pÍomovârn a gestÍlo do projeto em si, admitindo-
se parceria desde que estalutanamente os parceiros sejam habilitados a

real2açâo das atiridades.
Diante da tbrmatação ora apresentada lerifioa-se que â execução

do Projeto ora proposto trará Eande benefício ao Municipio de Crateús -
CE, notadamente no tocante à otrmizagâo da gestâo, melhoria no nível de

capaoitação dos munícipes e consequente elevação dos rndicadores do IDH
IvÍuricipal Ressalte-se, ainda, a contribúSo sócio económica de srn
opaacimlização, w \Ez que sua execugáo corrtará corn a colrcessâo de
bolsas de auxíüo, sem contar que a inserçâo no Município de docentes e

pesguisadores per si já incuürá urna \ronsidenivel contribúção ra seara do
desenvolvimento do Mwricipio t-omentando indiretâmente o comercio local.

O Mrmicípio de Crateús - CE, a pârtt da identificação de

vocações locais e regionais, e da constmção de uma altemaüva de

liabilidade económica e tecnológica, visa com a implantação deste termo de
fomento estabeleoer uma paroeria estratégica inovadora visando à promoção
da melhoria dos indices do Mruricípio e ao desenvolvimento econôrnico
regional, teltdo como objetivo o aperfeiçoamento da gestâo atraves da

inserção de sções e metodologJe otimizsçlo das práticas já reahzadas
utilizando a capacitação dos cidadâos como t-erramenta de melhoria e

otimização da interagão da comunidade com os programas desenvolviclos
pelo MruricÍpio mediante o estabelecimento de sistemática de cursos e

palcstras a scícm ottrtados aos cidadãos nas ársãs dc cducaçâo, wúdc,
ernpreendedorismo, agriculhrra e trânsito

5. DOS FTJNDAMENTOS DÀPARCEIRIA
5 I Objeúvo Geral
Este projeto tem como objetso a proposição de metodologias de otimizaçâo
r,'oltada à capacitação continuada corn a execução de atividades rcltadas à

otimrzagão da educação, fomento à geração de renda e empreendedorisrno e

melhoria na prestação dos serviços neste municipio, bsm como a capacitação
de seus participantes para realizar atividades profissionais nas áreas de
educagâo, saúde, meio ambiente e gestão nos programas, pro.jetos e ações
executados pelas Secretarias Municipais de Crateús - CE

5.2, OBIETIVOS ESPECIflCOS
5.2.1 Pesquisa e levantanrenlo de dados relativos à educagão, saúde, meio
ambiente e geração de renda do Município;
5.2.2. Olimnação do nível de instmção ternica dos cidadãos do Mrmicípio
nas iíreas da educagão, saúde, empreendedorismo, meio ambiente e gestÂo;
5.2.3 Integração dos participantes nos progÍamas. projetos e ações
executados pelo Município. ;

5 2 4 Melhorar os indicadores de qualidade de aprendizagem, aumentaÍ o
engajamento dos jovens na Vida escolar e diminuir a evasáo'
5 i i komover tbrmatos rnovadores rJe autoavaliação àe competências
acadêmioas:
5 2 6 Conceber, elaborar, deserrvolver e implernentar PROJETOS, de acordo

{i ! 
'i



com as meias estabelecidâs;
5 2 7. Transfedr conhecimentos sobre as metodologias utilizadas nesses
PROJETOS;
5-2 8 lrcentivo a inserção dos participantes no meroado local de trabalho;
5.2 9. Criação de oadastro de profissionais consideÍando as capaoitações
realizadas.

5.3. METAS
5 3.1 Capacitação continuada e complementar em cursos de extensão, na
modalidade de ensino túbrido - EaD e presencial - dentro das restriçôes
sarútárias advindas da pardenua de Sals-Colid-19, nas áreas de educagâo,
saúde, ernpreendexlorismo, meio ambiente e gesüio;
5.3 2. Elaboração de proposta de otimização na prestação dos sewigos do
Mr:niolpio;
5 3 3. Dagnóstico dos impactos resultantes da execuçâo do kojeto:
5 3 4. Capacitação de pessoas visando a elelagão dos indioadores utiüzados
para fins de mensuraçõo do IDH Mrurioipal notadamente no conoemente à

tedução do analfabetismo de jovens e adultos;
5 3,5. Dapóstico dos impflctos resulBntes da execução do lào1eto

5.{. FATORES CRfTICO§ DE SUCESSO
5,4. L Capacitagão e consoientüsçSo dos ertudanles e prol'esstrres:
5.4.2. QualiticrySo da Equipe Técnica responsrivel pelo projetol
5.4.3. Planejamentr), levant&mônto e det'rniç&o clos tiçros e quentitÂtii'os de
pnlce§sos envúlvido§i
5.4,4. Al'aliaçâo detalhada do audamento do projetol
5.4 5. Expenêncis da entidade a ssr conÍratedâl

\,, 5.4.6, Recursos tinanceüos disponiveis em tempo hábil e adequados;
5.4.7 Compronietimento da Alta Adminislraçâo - Diretores, Gestores e

Coordenadores e ilemais Serviilores;
5.4.8. Autonomra da entidade contrstads ne Gestão do Pmjeto;
5.4.9, Capacitação do quadro de pessoal do Comitê Téonicoi
5.4, 10, Comprometimento do Comitê Gestor, designado pele conüotân1e.

í5 METODOLOGTA DE EXECUÇÃO
5.5 1. O prcsente projeto será executado por meio da utilização de melhores
práticas de Gestão de Projetos ê deverá englobar a utilizagão de Padrões e
Metodologias, bem como da disponibiüzagão de uma eqüpe técnica
espeoializada em gerenciamento de projetos, garantindo a exc'cugâo do
Objeto contratado pela CONTRATANTE;
5,5.2 Aexecução do Projeto dererá ser realaada atraves de parceria entre a
entidade sem fins luciaüvos e o Município de Crateús - CD, que experiência
e exp€Íise comprovada na oferta ds oursos de extensão, oursos estes de
carga horária de no mínimo 20h sernanais os quais serão ministrados no
Município de Crateús - CE, a serem ministrados na modalidade semi-
presenoial, com carga horária teórica e pútica;
5.5.3. Aimplementaçâo dos cursos contará com a delimitagão dos temas nas
áreas de eduoação, saúde, empreendedorismo, agricultura, transito e gestâo a
serem minisúados em turmas os quais teÍão aulas presenciais,
acompanhamento e atitidades via rveb, atilidades pniticas, bem como
siÊtenúticâ de avaliação de resultados através da entrega ds relatórios,

, podendo os mesmo§ serem inseridos" em regime de estdgio, em setoÍes e
\z pro gramas municipais;

5 5.4. Deverá su efetuada 1»squisa e o leriantarnento dos datlos rmuúcipais
pertinentes aos indicadores que mensuram o cálculo do índice de
Deseruolvrmento I{umano - IDH. notadâmente no concemente à eduoação
e geragão de renda

6. DAS CONSTDERAÇÕES
6.1 Considerando que o Município de Crateirs - CE, possui convênios com
entidades nos quais repassa recrusos frnanceiros para que estas- de forma
complementar, executem ações na área educacional:
6 2 Considerando a necessidade de redefurigão de como será a relagão
juridica do govemo com as organizações da sociedade ciril;
6.3 Considemdo que a aplioação dos roureos deve ser dentro do muioipio
de Crateús - CE, todas as OSC (Organizações da Sociedade Civil) deverão
ter Estruturas físicas instaladas neste mrmicipio;
6 4 Considerando ainda que o público-alvo der.erá ser atendido dentro do
território municipal, urrvt vez que não e viável a remoção desses alunos pa.ra
outro município;
6 5 Considerando a necessidade de realizarmos um chamameÍrto público
para o concurso de projetos para continuar celebrando parcerias com as
Organizações de natureza prilada sem fins lucrativos para prestação de
sen:iços nas :ireas de educação. saúde, ernpreendedorismo, agricultura,
trânsito e gestão, justifica-se a solicitação de abertura de procedimento cuja
frnalidade é a celebragão de temos de fomento nas áreas estabelecidas

7. ESPECTFICÀÇÃO DOS SERYrÇOS E FORMAçÃO DOS PREÇOS
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ESPECIFICAÇÀ
o

I.IN
D

QNT
D

1

68788
CAPACITÀÇÃO
CONTINUADA
COM BOLSAS -
EDUCÀÇÀO
(APERFEÇOAM
ENTO DO
SISTEMA
EDUCACIONAL
E
DESENVOLVIM
ENTO DO
ENSINO
ATRAVES DA
INSERÇÀO DE
AÇÔES
METODOLOGIA
SE
APERFEIÇOAM
ENIO DAS
PRATICA,§ JÁ
REAIIZADAS
COM VI§TA A
PROPOSIÇÂ()
DA
CAPACNAÇÃO
CONTINUADA
COM
E)(ERCUÇÃO
DE ATIVIDADES
VOLTADAS A
EDUCAÇAO E
MELHORIA NA
PRESTAÇAO
DOS SERVIÇOS
DA GESTAO
PI]BLICAS
ruNTO A
SECRETARIA
DA EDUCAÇAC)
DO MTINICIPIO
DE CRATEI-IS.
CAPACNAÇÃO
CONTINUADA
COM UMA
QUANTIDADE
Iv{ENSAL DE 750

BOLSAS DO
PROGRÁMA DE
ENSINO NO
VALOR DE R$:
I 000,00. NAS
SEGUINTES
Ánla.s:t.
GESTAO EM
À/íEIO
AMBIENTE.
QUALIDADE E
SEGURANÇA2
GESTAO EM
MONITORAMEN
TOE
VIGILÂNClA3
GESTÃO DE
ALIMENTOS4
GESTÃO EM
POL1TICAS
PÚBLICAS5.
GESTÃO EM
DESENVOLVIM
ENTO PESSOAL
E
PROFISSIONAL6
. GESTAO EM

t\,C
S

12
R$l 015 62
5-00

.q

R$12 187.50
0,00

012



2

TRANSITOT
GESTÃO EM
PROCESSOS E
NEGT]C]IOS8
HT'MANZAÇÃO
EM SERVIÇOS
DE SAI'DE)
68795
CAPACITÂÇÃo
COIYTII{UADA
COM BOLSAS -
GÁBIIVETE
(APERFEÇOAM
ENTO DO
SISTEMA
EDUCACIONAL
E
DESENVOLVM
DNTO DO
ENSINO
ATRAVÉS DA
INSERÇÃO DE
AÇÕES
METODOLOC}IA
SE
APERFEIÇOAM
ENTO DAS
PRATICÁS JÁ
REALIZADAS
COM VISTA A
PROPOSIÇÃO
DA
CAPACITAÇÂO
CONTINUADA
COM
EXERCUÇÃO
DE ATTVIDADES
VOLTADAS A
EDUCAÇÂO E
MELHORTA NA
PRESTAÇÃ()
DOS SERVIÇOS
DA GESTAO
PUBLICAS
JUNTO AO
GABINETE DO
PREFEITO DO
MUMCIPIO DE
CRATEUS.
CAPACITAÇÃO
CONIINUADA
COM UMA
QUANTIDADE
MENSAL DE 20
BOLSAS DO
PR(]GRÁMA DE
ENSINO NO
VALOR DE R$;
1,000,00. NAs
SEGTIINTES
Áru.q.s,t
GESTÃO EM
MEIO
AMBIENTE,
QUALIDADE E
SEGURANÇA2.
GESTÃO EM
MONIIORÁMEN
TOE
VIGILÂNCIA3
GESTÃO DE
ALIMENTOS4
GESTAO EM
POLÍTICAS
PÚBLICAS5
GESTÃO EM
DESENVOLVM
ENTO PESSOAL

À,É
S

r2
R$27 083,3
3

R$324.999,9
6
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E
PROFISSIONAL6

GESTAO EM
TRÂNsnOZ

GESTÃO EM
PROCESSOS E
NET-}OCIOS8,
HUMANIZAÇÃO
EM SERVIÇOS
DE

CAPACITAÇÃO
CONTII\UÂDA
COM BOLSAS -
SAÚDE,
(APER_FEÇOAM
ENTO DO
SISTEMA
DDUCACIONAI
E

DESENVOLVIM
ENTO DO
ENSINL)
ATRAVÉS DA
INSERÇÀO DE
AÇÓES
MET(JII)L()(iIA
SE
APERFEIÇOAM
ENTO DAS
PRATICAS .TA

REALZADAS
COM VISTA A
PROPOSTÇÃO
DA
CAPACIIAÇÃO
CONTINUADA
COM
EXERCUÇÃO
DE ATIVIDADES
VOLTADAS A
EDUCAÇÀO E
MELHORIA NA
rnrsrnçÂo
DOS SERVIÇOS
DA GESTÀO
PUBLICAS
JUNTO A
SECRETARIA
DA SALDE DO
MUNICIPIO DE
CRATEÚS
CA}ACNAÇÃO
CONTINUADA
COM LÀIA
QUANTIDADE
MENSAL DE 150

BOLSAS DO
PROGRAMA DE
ENSINO NO
VALOR DE EI]$:

1 000,00 NAs
SEGUINTES
ÁnEas,l
GESTÀO EM
MEIO
AMBIENTE,
QUAIIDADE E
SEGURÁNÇA2.
GESTÃO EM
MONTTORAMEN
TOE
VIGILÂNCIA3
GESTÃO DE
ALIMEM\)S4
GESTÀO EM
POLÍTICAS
PÚBLICAS5.

lvíE
s

17
R$203. I25,
00

R$2.437_500.
00

0ll
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\,

GESTAO EM
DESENVOIYIM
ENTO PESSOAL
E
PROFISSIONAL6

GESTÃO EM
TRANSITOT.
GESTÃO EM
PROC'ESSOS E
NEG(TIOS8.
ntrVntnZ.nçÀO
EM SERVIÇOS
DE SAUDE)

4

68797
CÂPACITAÇÃO
COIYTINUÂDA
COM BOLSAS -
À§§ISTENCIA
(APERI ÇoAIvÍ
ENTO DO
SISTEMA
EDUCACIONAL
E
DESENVOLVM
ENTO DO
ENSINO
ATRAVES DA
nvsençÀo DE
AÇÔES
METODOLOGIA
SE
APERFEIÇOAM
ENIO DAS
PRATICAS .IÁ
REALIZADAS
COM VISTA A
PROPOSIÇÃ()
DA
CAPACITAÇÂO
CONTINUADA
COM
E)(ERCUÇÃO
DE ATTVIDADES
VOLIADAS A
EDUCAÇÃO E
MELHORIA NA
PRESTAÇÀO
DOS SERVrÇOS
DA GESTAO
PLTBLICAS
JUNTO A
SECRETARIA
DA
ASSISTENCIA
SOCIAL DO
MI-]MCIPIO DE
CRATEÚS.
CAPACITAÇAO
CONTINUADA
COM UMA
QUANTIDADE
MENSA], DE 50
BOLSAS Dtr
PROGRAMA DE
ENSINO NO
VAL()R DE R]§:

1000,00 NAs
SEGTIINTES
Ángas:t
GESTÃO EM
MEIO
AMBIENTE,,
QUALIDADE E
SEGURANÇ42
GESTÃO EM
MONITORAMEN
TOE
VIGILÂNCI,A3

LrÉ
S

t2 R$67 708,3
3

R$812 499,9
6

3roil

ú

GESTÃO DE
ALIMENTOS4
GESTÀO EM
POLITICAS
PI'BLICAS5,
GESTÃO EM
DESENVOLVM
ENTO PESSOAL
E
PROFISSIONAT6
- G]]STAC) EM
rRÁNsnoz
GESTÃO EM
PROCESSOS E
NEGOCIOSS
HUMANZAÇÃO
EM SERVIÇOS
DE SAUDE)

5

68798
CAPACITÀÇÃO
CONTINUADÀ
COM BOLSAS -
INT'RAESTRI]T
T]RA
(APERTEÇOAM
ENTO DO
SISTEMA
EDUCACIONAI
E
ESENVOLVIM
ENTO DO
ENSINO
ATRAVES DA
INSERÇÃO DE
AÇÕES
METODOLOGIA
SE
APERFEIÇOAM
ENTO DAS
PRATICAS JÁ
R.EAIIZADAS
COM VISTA A
PROPOSTÇÃO
DA
CAPACITAÇÃO
CONTINUADA
COM
E)(ERCUÇAO
DE ATIVIDADES
VOLTADAS A
EDUCAÇÃO E
MELHORIA NA
PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS
DA GESTAO
PUBLICAS
JUM'O A
SECRETARIA
DA
INFRAESTRI-ruU
RA DO
MUNICIPIO DE
CRATEÚS
CAPAC1ITAÇÃO
C]ONTINUADA
COM UMA
QUANTIDADE
MENSAI DE 250
BOLSÂS DO
PROGRAMA DE
ENSINO NO
VALOR DE R$:
1.000,00. NAS
SEGLIINTES
ÁRr.a.s:r.
GESTÃO EM
MEIO
AMBIENTE.

N,G
S

t2
R$338 54r, R$4 062 500,

04

0r4

67
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QUALIDADE E
SEGITRANÇA2
cgsrÃo EM
MONITORAMEN
TOE
vtcrÂNcm:
cssrÂo DE
ALIMENTOS4.
cnsrÃo EM
por-trrces
ptmt.tcRss
GESTAO EM
DESENVOLVIM
ENTL) PESSOAL
E
PROFI§SIONAL6

cEstÃo rM
rRÀlsnoz.
ctsrÃo EM
PRQCES§O§ E
NEGOCIOS8
HTIMAMZAÇAO
EM SERVIÇOS
DE SAUDE)
68799
CAPACTTAÇÃo
CONTINUADA
COM BOLSAS -
FINÂNÇAS
(APERFEÇOAM
ENTO DO
SISTEMA
EDUCACIONAL
E
DESENVOLVM
ENTO DT)
ENSINO
ATRAVES DA
rNssnÇÃo DE
AÇÕES
METODOLOGI,A
SE
APERFEIÇOAM
ENTO DAS
PRATICAS TÁ
REALZADAS
COM VISTA A
rRoroslçÀo
DA
c.a.r,Lctr.tçÀo
CONTINUADA
COM
EXERCUÇÀo
DE ATTVIDADES
VOLI'ADAS A
EDrrcAÇAO E
MELHORI,A NA
rrusreçÃit
D()S SERVIÇOS
DA GEsTÃo
PLIBLICAS
JUNTO A
SECRETARIADE
cssrÀo DAs
FINANÇAS IX)
MTINICIPIO DE
CRATEUS.
cara.crrrçÂo
CONTINUADA
COM UMA
QUANTIDADE
MENSAL DE 20
BOLSAS DO
PROGRAMA DE
ENSINO NO
VALOR DE R$;
1,000.00. NAS
SEGUINTES

Àfr
S

l2 R$27 083.3
l

R$324 999.9
6

(t

AREAS:1
GESTÂO EM
MEIO
AMBIENTE.
QUALIDADE E
SEGURANÇ42
GESTÀO EM
MONITORAMEN
TOE
vrcrÂNcrn:
cr'.stÂo DE
ALIMENTOS4
GESTÃO EM
POLÍTICAS
PLIBLICAS5.
GESTÃO EM
DESEI.WOLVIM
ENTO PESSOAL
E
PROFISSIONAT6

cBsrÀo nu
rnÂusnoz.
GESTÃO EM
PROCE§SO§ E
NEGOCIOS8
HI'MANZAÇÂO
EM SERVIÇOS
DE SAUDE)
68800
cÂPAcrrÂÇÃo
CONTII{UADA
COM BOLSAS .
ÀDMINISTRÀÇ
Ão
(APER_FEÇOAM
ENTO DO
SISTEMA
EDUCACIONAL
E
DESENVOLVIM
ENTO T)()
ENSINO
ATRAVES DA
TNSERÇÃo DE
AÇOES
METODOLOGIA
SE
APERFEIÇOAM
ENTO DAS
PRATICAS TÁ
REALZADAS
COM VISTA A
PRoPosrÇÃo
DA
caracrrlçÃo
CON]'INUADA
COM
E)(ERCUÇÃo
DE ATTVIDADES
VOLTADAS A
rouceçÃo E
MELHORIA NA
rn-usraçÃo
DOS SERVIÇOS
DA cpstÀo
PUBLICAS
JLINTO A
SECRETARIADE
GEsTÃO
ADMINISTRATI
VA D')
MTINICIPIO DE
cRATpús.
cerncrreçÃo
CONTINUADA
COM UMA
QUANTIDADE
MENSAL DE 40

lvÉ
s

t2
R$54 166,6
7

R$650.000,r)
4
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BOLSAS DO
PROGRAMA DE
ENSINO NO
VAI.OR DE R$:
t.000,00 NAS
SEGTIINTES
ÁREes:t
GESTÃO EM
MEIO
AJ\4BIENTE,

QI]AI.IDADE E
sEGr-rRANÇ42.
GESTÂO EM
MOMTORAMEN
TOE
VIGILÂNCIA3.
GESTÃO DE
AIIMENTOS4,
GI]STAO EM
POLÍTICAS
PUBLICA§5.
GESTÃO EM
DESENVOLVM
ENTO PESSOAL
E
PROI'ISSIONALG
. GESTÃO EM
rRÂgsrroz.
GESTÃO EM
PROCESSOS E
NEGOCIOS8.
ITUMANIZAÇÃO
EM SERVIÇOS
DE SAÚDE)
68801
CAPACITAÇÃO
CONTINUADA
COM BOLSAS -
MEIO
AMBIENTE
(APER_FEÇoAM
ENTO DO
SISTEMA
EDUCACIONAL
E
DESENVOLVM
ENTO DO
ENSINO
ATRAVÉS DA
INSERÇÃO DE
AÇÔES
METODOLOGI,A
SE
APERFEIÇOAM
ENTO DAS
PRATICAS .TÁ

REALIZADAS
COM VISTA A
PROPOSIÇÃ()
DA
CAPACITAÇÃO
CONTINUADA
COM
E)GRCUÇÃo
DE ATTVIDADES
VOIJTADAS A
e»ucaçÃo E
MELHORIA NA
PRESTAÇÃO
DOS SERVrÇOS
DA GESTÃ()
PUBLICAS
JUNTO A
SECRETARIADE
MEIO
AMBIENTE DO
MUNICIPIO DE
CRATEÚS

lvÉ
S

12
R$r8 958,3
J

w227.499,9
6

OFICIAL DO -ANOXV/ If 130 Crateús, 03 de maio de 2021

CAPACITAÇ
CONTINUADA
COM UMA
QUANTIDADE
MENSAL DE 14

BOLSAS DO
PROGRAMA DE
ENSINO NO
VALOR DE R$:
1.000,00 NAS
SEGI]INTES
ÁRpes:t.
GESTÃO EM
MEIO
AMBIENIE,
QUALIDADE E
SEGT.JRANÇ42
GESTÃO EM
MONITORAMEN
TOE
VIGILÂNCIA3.
GE§TÂO DE
ALIMENTOS4
GESTÃO EM
POLiTICAS
PÚBLICAS5
GESTÃO EM
DESEM/OWIM
ENTO PESSOAL
E
PROFISSIONAL6
. GESTÃO EM
TRÂNSTTO7.
GESTÃO EM
PROCESSOS E
NECOCIOSS
HUMANZAÇÀo

SERVIÇOSEM
DE

9

68E02
CAPACTTÂÇÃO
CONTTI{UADA
COM BOLSAS.
DESPORTO
(APERFEÇOAM
ENTO DO
SISTEMA
EDUCACIONAL
E
DESENVOLVM
ENTO DO
ENSINO
ATRAVÉS DA
INSERÇÃO DE
AÇÔES
METODOLOGIA
SE
APERFEIÇOAM
ENTO DAS
PRATICAS JÁ
REALIZADAS
COM VISTA A
PRoPosrÇÃo
DA
CAPACITAÇÃO
CONTINUADA
COM
E)CERCUÇÃO
DE ATIVIDADES
VOTJTADAS A
EDUCAÇÃO E
MELHORIA NA
PRE§TAÇÃO
DOS SERVIÇOS
DA oESTÃo
PT]BLICAS
.TUNTO A
SEL^RETARI.ADE

I\,G
s

t2 R$40.625,0
(,

R$487 500,0
0

0t6
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DESPORTO DO
MUNICIPIO DE
CRATEUS-
CAPACITAÇÂO
CONTINUADA
COM UMA
QUANTIDADE
MENSAL DE 30
BOLSAS DO
PROGRAMA DE
ENSINO NO
VALOR DE RI$:

I 000.00. NAS
SEGUINTES
ÁnEes:t
GESTAO EM
ME,IO
AMBIENTE,
QUA]-IDADN D
SEC}IIRANÇ42
GE§TAO EM
MOMTORAMEN
TO E
VIGILÂNC1A3
GESTÀO DE
ALIMENTOS4
GESTÀO EM
POLjTICAS
PÚBLICAS5.
GESTÃO EM
DESENVOLVM
ENTO PESSOAL
E
PROFISSIONAL6

GESTAO EM
rRÂusnoz
GESTÂO EM
PROCESSOS E
NEGOCIOS8.
HUMANTZAÇÂO
EM SERVIÇOS
DE SAUDE)

l0

68803
CAPÁCITAÇÃO
CONTIÀIUADA
COM BOLSAS -
CI,JI]TtJRÂ
(APERFEÇOAM
ENTO DO
SISTEMA
EDUCACIONAL
E
DESENVOLVM
ENTO DO
ENSINO
ATRAVES DA
INSERÇAO DE
AÇÔES
METODOI,OGIA
SE
APERFEIÇOAM
ENTO DAS
PRATICAS JÁ
REALZADAS
COM VIS1A A
PROPOSIÇÃO
DA
CAPACITAÇÃO
CONTINUADA
COM
E)GRCUÇÃO
DE ATIVIDADES
VOLIADAS A
EDUCAÇÃO E
MELHORIA NA
PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS
DA GESTÃO

lríE
S

12
R$40 625,0
0

R$487 500,0
0
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PUBLICAS
.]UNTO A
SECRETARIADE
CULTIIRA DO
MUNrcIPIO DE
CRATEUS.
CAPACITAÇÃO
CONTINUADA
COM UMA
QUANTIDADE
MENSAI, DE 30

BOLSAS DO
PROGRAMA DE
ENSINO NO
VAI,OR DE R$:
1.000,00 NAS
SEGTIINTES
Ánr.qs:t
GESTÂO TM
MEIO
AMBIENTE,
QT]ALIDADE E
SEGTIRANÇ42
GESTAO EM
MONITORAMEN
TOE
VICiILÂNCh3,
GESTÂO DE
ALIMENTOS4.
GESTAO EM
POT,ÍTICAS
PÚBLICAS5
GESTÃO EM
DESENVOLVIM
ENTO PESSOAL
E
PROFIS§IONAL6

GESTÃO EM
rRÀtsrroz
GESTÃO EM
PROCESSOS E
NEGOCIOSS
HTIMANIZAÇAO
EM SERWÇos
DE SAT]DE)

11

68804
CAPACITÀÇÀO
CONTII\ruADA
COM BOLSAS .
JTIVENTTJDE
(APERFEÇOAM
ENTO DO
SISTEMA
EDUCACIONAL
E
DESENVOIJ/IM
ENTO DO
ENSINO
ATRAVES DA
INSERÇÃO DE
AÇOES
METODOLOGIA
SE
APER-FEIÇOAM
ENTO DAS
PRATICAS JÁ
REAIIZADAS
COM VISTA A
PROPOSIÇÃO
DA
CAPACITAÇÃO
CONTINUADA
COM
E)(ERCUÇÀO
DE AI'IVIDADES
VOLIAD.{S A
EDUCAÇAO E
MELHORIA NA

\É
S

12
R$27 083,3 R$324 999,9

Cr

+ii
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PRESTAÇAO
DOS SERVIÇOS
DA GESTÀO
PTIBI,ICAS
JUNTO A
SECRETARIA
DA JIIVENTUDE
DO MUMCIPIO
DE CRATEÚS,
CAPACITAÇAO
CONTTNI]ADA
COM UMA
QUANTIDADE
MENSAL DE 20
BOLSAS DCI
PROGRAMA DE
ENSINO NO
VALOR DE R$:
1000,00 NAS
SEGTIINTES
ÁRges:t

POLÍTICAS
pUeLICaSS.

cpstÂo EM
DESENVOLVIM
ENTO PESSOAL
E
PROFISSIONA-6
. GESTÃO EM
TRÂNsITo7.
GESTÃO EM
PROCESSOS E
NEGÓCIO§S,
nuveuzeçÃo
EM SERVIÇOS
DE SAI-IDE)
68805
CAPACTTAÇÃO
CONTINUADA
COM BOLSAS .
DEFESÂ CIVIL
(APERFEÇOAM
ENTO DO
SISTEMA
EDUCACIONAI,
E
DESENVOLVM
ENTO DO
ENSINO
ATRAVÉs DA
INSERÇÃO DE
AÇÔES
METODOLOGI,A
SE
APERFEIÇOAM
ENTO DAS
PRATICAS JÁ
REALIZADAS
COM VISTA A
PRoPosrÇÃo
DA
CAPACITAÇÃO
CONTINUADA
COM
E)(ERCUÇAO
DE ATIVIDADES

lrÉ
S

12
R$13.541,6
7

R$162.500,0
4
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VOLTADAS A
EDUCAÇÀO E
MELHORIA NA
PRESTAÇÂO
DJ§ SERVIÇOS
DA GESTAO
PTIBLICAS
JLTNTO A
SECRETARIA
DA DEFESA
CNII, Tr)
MI'NICIPIO DE
CRATEÚS.
CAPACITAÇAO
CONTINUADA
COM UMA
QUANTIDADE
MENSAL DE IO

BOLSAS DO
PROGRAMA DE
ENSINO NO
VALOR DE R$:
I 000,00. NAs
SEGLIINTES
Ánges:t.
GESTAO EM
MEIO
AMBIENTE,
QUALIDADE E
§EGLJRANÇA2
GESTAO EM
MONTTORAMEN
TOE
VIGILÂNCIA3
GESTAO DE
ALIMENTOS4.
GESTÂO EM
POLÍTICAS
PÚBLICAS5,
GESTÃO EM
DESENVOLVIM
ENTO PESSOAL
E
PROFIS§IONAL6
, GESTÃO EM
rRÂvsnoz.
GESTÃO EM
PROCESSOS E
NEG(rcIOS8.
ITLMANIZAÇÃO
EM
DE

l3

6EEO6

cAPACrtÂÇÃo
CONTII\UADA
COM BOLSAS -
SEGURAÇA
PTJBLICA
(APER-FEÇOAM
ENTO DO
SISTEN,[4,
EDUCACIONAI
E
DESENVOLVM
ENTO DO
ENSINO
.rrnevÉs DA
INSERÇAO DE
AÇÔES
METODOLOGIA
SE
APERFEIÇOAM
ENTO DAS
PRATICAS JÁ
REALIZADAS
COM VISTA A
PROPOSTÇÂo
DA

À,G
S

12
R$20 312.5 R$243 750,0

0

0l tt



CAPACITAÇAO
CONTINI.]ADA
COM
E)GRCUÇAO
DE ATTVIDADES
VOLTADAS A
EDUCAÇÀO E
MELHORTA NÁ.
PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS
DA IiESTAO
PUBLICAS
JLINTO A
SECRETARIADE
SEGURAÇA
PUBLICA DC)
MUNICIPIO DE
CRATEUS
CAPACITAÇAO
CONTINUADA
COM IIMA
QUANTIDADE
MENSAL DE 15

ENTO PESSOAL
E
PROFISSIONAL6

GESTÂO EM
TRÁNSTTO7.
GESTAO EM
PROCF,SSOS E

NEGÓCIOS8
HUMANIZAÇÃO
EM SERVIÇOS
DE SAIJDE)

l4

68807
CÂPACrrÀÇAO
COI{TII\ruÀDÀ
COM BOLSAS .
COMIj]\IICAÇA
o
(APERFEÇOAM
ENTO DO
SISTEMA
EDUCACIONAL
E
DESENVOLVIM
ENTO DO
ENSINO
ATRAVÉS DA
INSERÇAO DE
AÇOES
MET\]TXILOGIA
SE
APERFEIÇOAM
ENTO DAS

tE
S

12
R$27 083,3
3

R$324 999,9
6
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REALIZADAS
COM VISTA A
PROPOSIÇÀO
DA
CAPACITAÇÃO
CONTINUADA
COM
E)GRCUÇÃO
DE ATIVIDADES
VOI.TADAS A
EDUCAÇÃO E
MELHORIA NA
PRESTAÇÃo
DOS SERVIÇOS
DA GESTAO
PUBLICAS
JTINTO A
SDCRDTARIA
DA
COMUNICAÇAO
DO MLTNICIPIO
DE CRATEUS
CAPACITAÇAO
CONTINUADA
COM LIMA
QUANTIDADE
MENSAI DE 20

BOLSAS DO
PRCJGRAMA DE
ENSINO NO
VALOR DE R$:
1000,00 NAS
SEGUINTES
AREAS:1
GESTÂO EM
MEIO
AMBIENTE,
QUALIDADE E
SEGURANÇ42
GESTAO EM
MONMORAMEN
TOE
VIGILÂNCIA3
GESTÂO DE
ALIMENTOS4.
GESTÃO EM
POLÍTICAS
PÚBLICAS5
GESTAO EM
DESENVOLVIM
ENTO PESSOAL
E
PROFISSIONAL6
. GESTÂO EM
TRÂNSrIO7
GESTÃO EM
PROCESSOS E
NEGOCIOS8.
HUMANZAÇÂO
EM SERVIÇOS
DE

GLOBAL TOTAL R$ 23 058 749

()! 1)

8.1, DO PERIODO DE EXECUÇAO DOS SERWÇOS
8 l. Os serviços especijcados nesle ?ermo de Re/erência dererão ss
executodos no periodo de I 2 (doze) tneses, com previsão de rcnovação anual
alé a conclusão do prugraua eompleto, que se dara em 48 (quarcnta e oito)
MESES
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9. REQUTSTTOS PARAEXECUÇÃO DOS SERVrçO
9. l. As ações necessórias à execução dos seruiços deverão ser prestadas nas
dependências das Secrctarias Àlunicipais contemplodas neste projeto, ,tos
horarios de fu»cionalidde das mesmas elou nas dependências da
ENUDADE, conforme especifcodo ilo PLANO DE TR4BÁLHO a ser
selecionado:
9,2. As ações serão realizdas efi local o ser designado pelu ENTID,4DE ou
nas dependências na secle CONCEDENTE, em data e hcrário por ekt
defmidos;
9.j. Exige-se a implantação completa e satisfatorio dos sentiços objeto desla
celebração con o pftrjelo a ser desempenhúo pela inslituição yenceclora do
certone. A instifuiçfu vencedora sera responsavel pela complela eÍecução
do PLAàD DE TRAB,4LHO selecionado.
94. Deve ser fornecido, devido às condições advindas da pandemia de
SARS-COVID4I9. toda a eslrutuÍa de ensino online, conforme descrito a

segurr:
9.4.1 Todos os bolsistas serão diüdidos em turmas lirtuais, Ínantendo a

mesmâ estutura existente nas tunnas presenciais;
9.4 2 Os oonteúdos devern ser prodrzidos e disponibilizados em platafonna
em nuv-er\ gravados conforme conteúdo programático tal qual existente nas
tudnas presenctars;
9 4 3 Os exercícios de frxagâo e avaliativos deverâo ser aplicados em
plataforma colaboraúva em nuvem, cujos resultados poderão ser utilizados
em relatórios de acompurhamento pedagógico ao longo da execução do
prog1ama de quaülicaçâo;
9 4 4 O oontrole de absenteismo dos bolsistas deve ser rep.ltzado oonforme
platafomra digital em nuveÍn, cujos resultados poderão ser utilizados em
relatórios de acompanhamento pedagógico ao longo da execuçâo do
programa de qualificagão ;

94.5. O gerenciamento do programa de qualificagão deve seguir as boas
práticas definidas ern metodologia própria orientada pelo PMBoK (hojetc
Management B«lyofKnowledge), bem como todos os pÍocessos e seus

respectivos reslrcnsáveis devem ser orientados por metodologia intema
orientada pelo BPM (Business Process I\tÍanagernent), corrprorados por
sen'iços prestados de características aderentes ao edital e seus anexos lrcr
atestado de capacidade tecnica

r0. corYDrÇÔEs PARÁ PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS OU
ATTVIDADESDAOSC
l0 I Os servigos e ativrdades serâo preslados otÍaves dos profissionais
contratados pela entidade selecionada, com à habilitâgão de cada proÍissional
rn ri,rea de atuagâo;
10.2. É de respomabilidade exclusiva e integral da OSC o pagamerÍo destes
profissionais, inclúdo o recolhimento dos encaÍgos trabalhistas,
p,revidencirí,rios, sociais, fiscais e comerciais resultarúes de vínoulo
ernpregatício, cujo ânus e obrigagões ern neúuma hipotese poderão ser
transferidos psÍa o MunioÍpio de MTINICIPIO - IJF, devendo â OSC manter
arquivo com todos os compÍovantes de recolhimento:
10.3, Os demais direitos e oh,rigagões das partes serão obieto do Termo de

Foflento e deverEo atender a l,êi n'l3 019/2014:
10 4 Prestar contas de forma anual, e de forÍna integral ern até 90 (noventa)
dias a contar do termino de vigência do teÍmo de fomento, de acordo com os
critenos e indioagões exigidos pela CONCEDENTE, com elernentos que
permitam ao Gestor da parceria avaliar ou conclut que o objeto foi
executado confomre pactuado, com a descri@o porrnenorizada das
atiüdades realizadas e a corrprovação do alcance das metas e dos resultados
espetados, <lestacados nos relatórios de execução do objelo e cle execrrção
hnanceira, conforme disposto na Lei I 3 019/2014;
l0 5. Para fins de prestagâo de contas anual ou fural, a organizagão da

sociedade civil deverá aptesefltâr relatório de execugão do objeto, que
conterá:
105.1 Dernonstragão do alcance das metas ret'erentes ao período de que
trata a prestação de contasl
10.5.2. Descrigão das ações desenvolvidas pa.ra o cumprimento do objeto;
10 5.3 Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como
lista de presença, fotos, vídeos, enfe outros;
10 5.4 Documentos de comprovação de cumprimento de contrapartida,
quando houvel
l0 6- O relatório de que trata o caput devera, ainda, tbmecer elernentos para
avaliagão:
I 0 6 I Os irnpactos econômicos ou sociais das agôes desanvolüdas;
l0 6 2 Do grau de satisfação do público-alvo, que f»derá ser indicado por
meio de pesquisa de satisfàgão, deolaragão de entidade pública ou prirada
local e declaração do conselho de política púbücs setorial, entÍe outÍos,
10 6.3 Da possibilidade de sustentabilidade das açóes após a conclusão do
objeto
l0 7- As informações de que trata o itern 8.6 serão fomecidas por meio da
apresentação de documentos e por outros meios previstm no plano de
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tabalho
l0 8 A oqganização dá sociedade civil dererá
hipótese de não cumprimento do alcance das metas;

10.9. Quotdo a orgoização da sociedade civil
das melas ou quando houver evidência de
administração pública exigiro o apresentaçfu de

financeira, que dewrá conter:
10.9.1. ,1 rclação dil ,eceitos e despesas realizaclas,

finarceims, Ete possibililem a comptovaçtlo da obsenthtcia do plano de
trabalho:
Comptovante da devolução do soldo remdnescenles da conla horcario
e spec lfi ca, qu ando houve r ;
10.9.2. O extrato da conta bancaria especifica;
10.9.3. ,4 memória de càlculo do rateio das despesas, quando for o caso;
10.9.4. A rclaçtu de bens dquiridos, prcduzidos ou trorformdos, quoulo
hower;
10.9.5. Copia simples das nolas e dos compft)wnles fiscais ou rccibos,
inclusil,e holenles, com clala do doanmenÍo, valot dodos da oryTcmimçdo do
sociedade civil e do,fomecedor e indicaçfu do Produto ou sertiço.
Parágrafo único As demais consideragões sobre pÍestagão de contas serão

aplicadas cooforme preüÍa nos artigos 63, 64, 66 e 67 ü Lei 1 3,0 l9l2014

II. CRITÉRIOS DE SELEçÃO E JI,'LGAMENTO DAS PROPO§TAS
l1 1 AAdministsação Municipal por meio da Comissão de Seleção nomeada
pela Portaria n "002.28.04/2021 analisara os documentos apresentados pelas

organizagões da sociedede oivil e apreo.iara todos os Planos de Trabelhos
propostos para os fins dispostos neste instrurnento, se necessiírio, solicitara
informagôes adicionais, realizaru üsitas técnicas estabelecendo prazo para

que as orgaoizâções se manifestern por escrito quanto ao solicitado, a ftm de

selecionaq as entidades que atendam aos requisitos previstos no edital e na

Lei Federal no 13 01912014.
ll.2 A Comissão de Seleçâo utilizara os critérios oitados na tabela abaixo
para classificação dos plauos de trabalho, bem como, dará devolutiva a

entidade proponente da avaliação realizada e pontuação obtidat
I I .3. Serâo adotados os seguir]tes critérios de desempate:

I 1 .3. l Projelo com maior nruuero de pessoas a serem atendida;
I I 3 2 Enúdade com mais tempo de constituiçâo;
I I .3.3. Soíeio.
1I.4. DA TABELA DA PONTUAÇÀO
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12. DESCRIçÃO DOS CRITÉR]OS DE SELEÇÃO DOS PRGIETOS
12.1. Mabilidade dos Objetivos e Meúas: Se os objetivos específicos são

üáveis e exequíveis Se as metas estão de acotdo com o solicitado pelo
Chamamento Peso: L
12.2, Consonôncie com objetivos pmpostos: Se os objetivos estâo de

acordo com o preüsto pela legislação (Tipificação Nacional de Serviços
Educacionais) Peso: l.
12.3. Metodologia e Estrategia deAção: Se o projeto dernonstra clareza na
fbrma como lai se desenvoh..er; deve descrever o camirúo escolhido, os

métodos, técüicas e estrurtégirrs pensadâs peÍa cada obietivo pro[rtrsto, Peso:
1

12.,1. Viabilidrde de Execução: Se o projeto rjemonstra proximidade com
Íeâlidsde do temtório: se há coerênoia metüJológica que viabilize a

exêoução do projeto Peso: 2.

12.5. Coerência no Plàno de Aplic4ão de Recursos: Se há
compstit ilidáde ns Bplioaçáo dos recursos com s propostfl de trabalho Peso:

12.6. Experiência da Entidade no Serviço e no Município: Se a proposta
taz ooúeoimento sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se

demonstra experiência com o serviço proposto Peso: 2

\-/ f2.7. Sustentabilidade da Entidade: Se a Entidade possui outras fontes de

recurso elou apoio rnstitucional Peso: 2

12.8. Localizaçâo e Infraestnrtura ÍÍsica: Descrever se o local e a

infraestrutura prevista atendem às necessidades do projeto- Peso: 2.
12.9. Adequaçiio aos critérios estabelecidos no Plrrno de Ttabalhol
Clarezâ e objetividade na apresentaçâo do Plano de Trabalho, acrescentando

atestados comprobatórios Íêcoúeoidos por entidsdes públioas e/ou privadas
da reaüzação de atividades consonantes ao objeto da licitação Peso: 2

12.10. Participação da OSC em Conselhos Municipais: A organização
participa de paroenas em progrâÍDas educaoionais e de gestão oom entidades
de nirel superior público e privado Peso: 1

13. DAFONTE DE RECTJRSOS
13 l. As despesas contratuais coÍÍerão por conta das seguintes dotações
orçamentanas:
a) 37 .37 l0 0037.2.036 - Manulenção das Atividades Gerais da Secretaria da
Saúde, fonte de recursos 211000000 - Receitas de rmpostos e de
fransfer&rcias de impostos - Saúde;

b) 08.08.12,368 0037 2.034 - Manutençâo das Ativiüdes Gelais do Furdo
Municipal do Fundo Munioipal da Educação, tbnte de recuÍsos I I1 .0000.00

- Receita de Impostos e de Transferência de imposto - Educação 257o1

125,0000 0l Transferênoias de Convênros - União/Eduoagão;
c) 15 15.12.361,0231 2,057 - Manutenção das Atividades do Ensrno Básico
Fundamental - Fundeb 40%, fonte de recurso 113 0000.00 Transfer&rcias do
FUNDEB 40%
d) 20.20 l8 1220037 2066 - Mânutenção das ativrdades C,erais da

Secretaria do Meio Ambiente, lbnte de rsrursos 001.000000 - Recursos
()diaários
e) 28.28 08 122 0037 .2.076 - Manutenção das Atividades Gerais da
Secretaria Municipal da Assistência Social, fonte de recursos 001 0000 00 -
Recursos C)rdiruirios

0 40 40 27 122 003'1 2 135 - Manutengão das Atividades Gerais da
Secretaria do Desporto, fonte de recwsos 001 0000 00 - Recursos
Ordinírios
g) f23227 1220037.2.064 - Manúenção das Atividades Gerais da
Secrelaria de Cultula, fonle do recursos 00 I 0000 00 - Reoursos Ordinários
h) 10.10 04.122 0037,2.053 - Manute.nção das Atividsdes Gerais da
Secretaria da Infraestrutura, forte de reoursos 001.000000 - Reoursos
Ordrnános

ü 39 39 U.122.0037.2.133 - Manutengão dâs Atrúdades Gerais da
Secretaria da oomunicagão Social e Relações Públioas, fonte de recursos
00 I ín00 00 - Recursos Chdinanos
j) 43 45 04 1220037 2 141 - Manutenção das Atividades Gerais da GuarrJa
Civill fonte de reoursos fonte de recursos 001 0000.00 - Recursos C)rdinarios
k) 343404.123.00372087 - Manulenção das Atiüdades Gerais da Seo

Municipal do Planejamento e GesüIo das Finangas; fonte de recursos
001 .0000 00 - Recursos Ordinarios
l) 3131 04 122.00372.081 - Manutençào rJas Atrvidades Gerais da
Secretaria Municipal da (iestão Administrativa; fonte de Íecursos
t0t.0000.00 Recursos Ordinarios
m) 02020d..1220031 2002 - Manutenção das Atividades Gerais do
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Gabinete do Prefeito e Vice Pret'eito; fonte de

Reoursos Ordinarios;
n) 44.44,04 182.0107.2.142 - lvÍanutenção das

Secretaria Mrmrcipal de Proteçâo e DeÍ'esa Civil
00 I.0000.00 - Recursos Ordinarios;
o) 41 41.23.695.0536 2 138 - Manutenção das

Programas/Convenios
13 1 1 Para a contÍâtação dos serviços elencados nesse termo de

será utilizado o elemento de despesas no 3 3 90 39 00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Juridica

14. FISCALIZAçÃO DAS PARCERIAS CELEBRADÀS
14.1 A fiscalizagão da execugão do objeto será feita pela Concedente, por
intermédio da Comissão de Monitoramento, que será nomeada para este Í-m
no momento da assinatura do contrato, de forma a iazer cumpnr
rigorosamente as eqpecificagôesr PÍazos e condigões deste termo de

referência, do Edital de Chamamerto I\rblico e do Plano de Trabalho
pÍoposto
14.2, A administração pública pÍomoveÍa o monitoramento e a ar'aliação do

cumpnmento do obieto da parcería de acordo com os Artigos 58 e 59 da Lei
l3 019 de 31 dejulho de2014 e suas alterações.

15, DASPENALIDADE
15,1 O não cumpnmento das condiçôes estipuladas neste Terrno de

Referênoia, no Edital de Licitação e ao Termo de Fmmto, implicara ru
adoção das medidas e penalidades previstas na Lei n" I 3,01 9/20 1 4

16. DISPOSIÇÓES FINAIS
16 1, Os casos omissos ou duvidas que r

serr,'iços constantes do presente Termo de

Municipio de Crateus - CE

surgirem- guando da execugão dos
Colaboraçâo, serâo resolvidos peto

Crateus - CE, 28 de abril de 202 I

Janaina Martins
Mourão
Ordenadora de Desoesas
dd Secrctaria )rlunicipal
da Cultura

Davi Bezerra de Oliveira
Otdenador de Desoesos da Secrelaria
ll{unicioal Planeianento e Geslão das

Fhteças. ,\egtril,Ça Pública. Proteéúo e

Defesa Civil, Turismo, JuvenÍude e !úulher

Renrto Pereira Araújo
Ordenador de Desoesas
da Secretaria Mrmicipal
do Desporto

Francisca Anaysa Bàtista de Figueiredo
Sccrelária MunicirraI da Assistencia Social

Agileu de Melo Nunes
Secretário IvÍmicioal da

Infraesürrtura

Rogerio Augusto Oriano
Ordenador de Desoesas dá Secretaria

Municioal do Meio Ambiente

Luiza AuÉlia Costa dos
Santos Teixeira
Secretrí,ria Mruücioal da
Eduoacão

Ivo Leonardo Martins
Araújo
Ordenador is-Dçspesa§
da Secretaria da Gestão
Admrnistrativa

Thiago Viana Da Silva
Ordenador de Despesas da Seoretaria da Saúde

tr'rancisco Enivaldo de Sousa Sampaio
Secretário Municioal da {onuniaaçqa§aqtêLe
Relacões Públicas

Lourismar Oliveira Gomes
Chefe do Ciabrnete do Preleittr
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